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CONSELHO SUPERIOR 

 

##ÚNICO: | EXTRA-CSMPF - PGR-00158732-2022| 
4ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022 

 
Data: 3/5/2022 
Horário: 9 horas 
Local: Plenário do Conselho Superior do MPF (Procuradoria-Geral da República. SAF Sul Quadra 4 - Conjunto C - Bloco A - Cobertura - Sala AC-05) 
 
PAUTA DESTA SESSÃO 
1) Aprovação das atas da 6ª Sessão Ordinária eletrônica (21 a 28/3/2022), da 7ª Sessão Ordinária eletrônica (28/3 a 4/4/2022) e da 1ª Sessão 
Extraordinária (1º/4/2022) 
PROCESSOS DISCIPLINARES 
2) Processo nº : 1.00.002.000001/2020-31 

Interessado(a) : Corregedoria do Ministério Público Federal 
Relator(a) : Cons. Nívio de Freitas Silva Filho (sucessor do Dr. José Elaeres M. Teixeira) 
Vista (9.4.2021) : Cons. Vice-Procuradora-Geral da República 

3) Processo nº : 1.00.002.000006/2018-49 

Interessado(a) : Corregedoria do Ministério Público Federal 
Relator(a) : Cons. Carlos Frederico Santos 

4) Processo nº : 1.00.002.000041/2020-82 
Interessado(a) : Corregedoria do Ministério Público Federal 
Relator(a) : Cons. Nicolao Dino Neto 

5) Processo nº : 1.00.002.000003/2021-19 

Interessado(a) : Corregedoria do Ministério Público Federal 
Relator(a) : Cons. Nívio de Freitas Silva Filho 

6) Processo nº : 1.00.002.000031/2021-28 

Interessado(a) : Corregedoria do Ministério Público Federal 
Relator(a) : Cons. Carlos Frederico Santos 

7) Processo nº : 1.00.002.000046/2021-96 

Interessado(a) : Corregedoria do Ministério Público Federal 
Relator(a) : Cons. Nívio de Freitas Silva Filho 

PROCESSOS COM VISTA 
Pedido de vista na 5ª Sessão Ordinária (5.6.2018) 
8) Processo nº : 1.00.001.000265/2016-18 
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Interessado(a) : Ministério Público Federal 
Assunto : 30° Concurso Público para provimento de cargos de Procurador da República. Regulamento. 
Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. Hindemburgo Chateaubriand Filho (sucessor do Dr. Alcides Martins – assento n° 8) 
Vista : Cons. Nívio de Freitas Silva Filho (sucessor da Dra. Ela Wiecko Volkmer de Castilho – assento n° 3) 

Pedido de vista na 2ª Sessão Extraordinária (1º.3.2019) 
9) Processo nº : 1.00.001.000019/2019-17 

Interessado(a) : Ministério Público Federal  
Assunto : Diretrizes para a readequação dos critérios determinantes da retribuição por acumulação de ofícios de que trata a 

Lei 13.024/2014. Gratificação por Exercício Cumulativo de Ofícios – GECO. Regulamentação. Anteprojeto de 
Resolução CSMPF nº 116. 

Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. José Bonifácio Borges de Andrada (sucessor do Dr. Hindemburgo Chateaubriand Filho – assento n° 4) 
Vista : Cons. Vice-Procuradora-Geral da República 

Pedido de vista na 9ª Sessão Ordinária (5.11.2019) 
10) Processo nº : 1.00.001.000236/2019-07-19 

Interessado(a) : Procuradoria da República no Município de Guarulhos/Mogi 
Assunto : a) Resolução CSMPF nº 177, que regulamenta o limite de desoneração de ofícios nas diversas unidades do MPF 

em relação ao número total de ofícios permanentes. Não observância do limite máximo de desonerações e 
afastamentos na Procuradoria da República em Guarulhos/Mogi-SP, nos termos previstos no art. 2º da Resolução. 
Representação. 
b) Permanência, com desoneração de atribuições, do Procurador da República Alexandre Jabur na Força-Tarefa 
Lava Jato no Paraná. Exceção amparada em expressa previsão da própria norma administrativa. Integrante de 
Força-tarefa anteriormente constituída. Referendar. 

Origem : São Paulo 
Relator(a) : Cons. Maria Caetana Cintra Santos 
Vista : Presidente Augusto Aras 

Pedido de vista na 1ª Sessão Ordinária (4.2.2020) 
11) Processo nº : 1.00.001.000095/2019-14  

Interessado(a) : Dr. Ailton Benedito de Souza  
Assunto : Recurso em face da decisão do Conselho Superior do MPF, na 6ª Sessão Ordinária de 2019, que não conheceu do 

pedido de indicação do Procurador da República Ailton Benedito de Souza, tal como formulada pelo Poder 
Executivo, por contrariar a autonomia funcional e administrativa do Ministério Público Federal, fincada no art. 
127, §2º, CF. 

Origem : Goiás 
Relator(a) : Cons. Nicolao Dino (voto vencedor da decisão na 6ª Sessão Ordinária de 2019) 
Vista : Presidente Augusto Aras 

Pedido de vista na 6ª Sessão Ordinária (1º.9.2020) 
12) Processo nº : 1.00.001.000105/2017-50 

Interessado(a) : 4ª Câmara de Coordenação e Revisão 
Assunto : Coordenações Regionais Ambientais e ofícios especializados de atuação concentrada em polos. Regulamentação. 

Anteprojeto de Resolução CSMPF n° 101. 
Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. Maria Caetana Cintra Santos  
Vista : Cons. Nicolao Dino Neto 

Pedido de vista na 5ª Sessão Extraordinária (30.11.2020) 
13) Processo nº : 1.00.001.000119/2020-79 

Interessado(a) : Ministério Público Federal 
Assunto : Processo de desinstalação física de unidades do Ministério Público Federal de modo a preservar os princípios da 

antiguidade, economicidade e inamovibilidade. Regulamentação. 
Origem : Rio Grande do Sul 
Relator(a) : Cons. José Adonis Callou de Araújo Sá 
Vista : Cons. Vice-Procuradora-Geral da República 

Pedido de vista na 3ª Sessão Ordinária (9.4.2021) 
14) Processo nº : 1.00.001.000108/2021-70 

Interessado(a) : Dr. Antônio Augusto Teixeira Diniz 
Assunto : Afastamento parcial, com exercício das suas funções mediante teletrabalho, para frequentar curso de Mestrado em 

Ciência Jurídica, na Universidade do Vale do Itajaí (Univali), Itajaí/SC, no período de março de 2021 e julho de 
2022. Referendar. 

Origem : Mato Grosso do Sul 
Relator(a) : Cons. Nicolao Dino Neto 
Vista : Cons. Vice-Procuradora-Geral da República 

Pedido de vista na continuação da 2ª Sessão Extraordinária (23.6.2021) 
15) Processo nº : 1.00.000.010604/2019-27 

Interessado(a) : Ministério Público Federal 
Assunto : Estudos sobre desinstalação de Procuradorias da República nos Municípios. 
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Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. Hindemburgo Chateaubriand Filho (sucessor do Dr. Alcides Martins – assento n° 8) 
Vista : Cons. Vice-Procuradora-Geral da República 

Pedidos de vista na 6ª Sessão Ordinária (3.8.2021) 
16) Processo nº : 1.00.001.000103/2020-66 

Interessado(a) : Dr. Werton Magalhães Costa 
Assunto : Afastamento. Acompanhamento. 
Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. Carlos Frederico Santos (sucessor da Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen – assento n° 5) 
Vista : Cons. Vice-Procuradora-Geral da República 

17) Processo nº : 1.00.001.000101/2021-58  
Interessado(a) : Dra. Maria Cristina Manella Cordeiro 
Assunto : Afastamento do país para frequentar curso Master of Education, com especialização em Policy in a Global Context, 

na Universidade de Melbourne, em Melbourne/Austrália, no período de 10.7.2021 a 30.7.2023. 
Origem : Rio de Janeiro 
Relator(a) : Cons. Nívio de Freitas Silva Filho (sucessor do Dr. José Elaeres Marques Teixeira – assento n° 3) 
Vista : Cons. Vice-Procuradora-Geral da República 

Pedido de vista na 8ª Sessão Ordinária (5.10.2021) 
18) Processo nº : 1.00.000.025136/2018-12 

Interessado(a) : Secretaria-Geral do Ministério Público Federal 
Assunto : Cotas étnicas para indígenas no concurso para ingresso na carreira.  
Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. Hindemburgo Chateaubriand Filho 
Vista : Cons. Nicolao Dino Neto 

PROCESSOS REMANESCENTES  
Incluído na pauta da 8ª Sessão Ordinária (1º.10.2019) 
19) Processo nº : 1.00.001.000238/2017-26 

Interessado(a) : Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Assunto : Recomendação do Corregedor do CNMP. Relatório Conclusivo de Inspeção/Correição na Escola Superior do 

Ministério Público da União n° 346/2016-83, itens 10.3 e 10.4. Preservação das competências da Corregedoria do 
MPF, notadamente quanto à imprescindibilidade de sua participação na definição e execução do curso de ingresso 
e vitaliciamente de novos membros, compreendido como etapa do estágio probatório que cabe ao órgão correcional 
acompanhar. 

Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. Nicolao Dino Neto 

Incluído na pauta da 2ª Sessão Ordinária (3.3.2020) 
20) Processo nº : 1.00.001.000024/2019-11 

Interessado(a) : Ouvidoria do MPF 
Assunto : Regimento Interno da Ouvidoria do Ministério Público Federal. 
Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. José Adonis Callou de Araújo Sá 

Incluído na pauta da 7ª Sessão Ordinária (1º.9.2020) 
21) Processo nº : 1.00.001.000069/2020-20 

Interessado(a) : Dr. Nicolao Dino Neto 
Assunto : Estabelece prazos em pedidos de vista e a sistemática de continuação das votações no Colegiado. Alteração do art. 

65 da Resolução CSMPF nº 168/2016 (Regimento Interno do Conselho Superior do MPF). Anteprojeto CSMPF 
nº 127. 

Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. José Bonifácio Borges de Andrada 

Incluídos na pauta da 8ª Sessão Ordinária (6.10.2020) 
22) Processo nº : 1.00.001.000207/2013-41 

Interessado(a) : Ministério Público Federal 
Assunto : Alteração das Resoluções CSMPF n°s 87 e 121, que regulamentam a instauração e tramitação do Inquérito Civil 

no âmbito do Ministério Público Federal. Processos n°s 1.00.001.000059/2017-99 e 1.00.001.000233/2017-01. 
Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. José Bonifácio Borges de Andrada 

23) Processo nº : 1.00.000.018819/2018-13 

Interessado(a) : 2ª Câmara de Coordenação e Revisão 
Assunto : Indicação de representantes do Ministério Público Federal para compor o Grupo de Apoio sobre Lavagem de 

Dinheiro e Crimes Fiscais e Investigação. Prorrogação. 
Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. Mario Luiz Bonsaglia 

24) Processo nº : 1.00.001.000092/2020-14 

Interessado(a) : Ministério Público Federal 
Assunto : Criação de Comissão para acompanhamento da execução orçamentária-financeira do Ministério Público Federal. 

Proposta Orçamentaria do Ministério Público Federal referente ao exercício de 2021. 
Origem : Distrito Federal 
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Relator(a) : Cons. José Adonis Callou de Araújo Sá 
Incluídos na pauta da 9ª Sessão Ordinária (6.11.2020) 
25) Processo nº : 1.00.000.018977/2018-65 

Interessado(a) : Procuradoria da República no Paraná 
Assunto : Prorrogação da Força-Tarefa Lava Jato no Paraná. 
Origem : Paraná 
Relator(a) : Cons. Maria Caetana Cintra Santos 

26) Processo nº : 1.22.000.005549/2018-13 

Interessado(a) : Procuradoria da República em Minas Gerais 
Assunto : Desinstalação temporária da PRM Paracatu com redistribuição do ofício único para PRM de Uberlândia e 

desinstalação temporária da PRM Viçosa com redistribuição do ofício único para a PRM Juiz de Fora, pelo prazo 
de 1 (um) ano. Prorrogação. 

Origem : Minas Gerais 
Relator(a) : Cons. Nicolao Dino Neto 

27) Processo nº : 1.00.001.000253/2019-36 

Interessado(a) : Dr. Eduardo Santos de Oliveira Benones 
Assunto : Prorrogação, enquanto perdurar a condição de calamidade pública em virtude da COVID-19, da autorização para 

desempenho das funções por meio de teletrabalho, concedida pela portaria PGR/MPF nº 1229/2019. 
Origem : Rio de Janeiro 
Relator(a) : Cons. Nicolao Dino Neto 

28) Processo nº : 1.00.001.000132/2020-28 

Interessado(a) : Dr. José Elaeres Marques Teixeira 
Assunto : Regulamenta a constituição e o funcionamento de forças-tarefas no âmbito do Ministério Público Federal. 

Anteprojeto CSMPF nº 131. 
Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. Nicolao Dino Neto 

Incluído na pauta da 1ª Sessão Ordinária (2.2.2021) 
29) Processo nº : 1.00.001.000212/2018-69 

Interessado(a) : Ministério Público Federal 
Assunto : Altera a Resolução CSMPF nº 210, de 30.6.2020, que regulamenta, no âmbito do Ministério Público Federal, 

notícia de fato criminal, o procedimento investigatório criminal e os atos deles decorrentes no exercício da 
titularidade da ação penal. Resoluções CNMP n°s 174 e 181. 

Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. Maria Caetana Cintra Santos 

Incluídos na pauta da 2ª Sessão Ordinária (2.3.2021) 
30) Processo nº : 1.00.000.024996/2018-21 

Interessado(a) : Ministério Público Federal 
Assunto : Vagas prioritárias. Realocação do Ofício distribuído, temporariamente, para a PR/CE para cumprimento de decisão 

judicial proferida em sede de antecipação dos efeitos da tutela nos autos da Ação Cível nº 0811876-
98.2016.4.05.8400 que determinou a lotação provisória da Procuradora da República Ilia Freire Fernandes Borges 
Barbosa na PR/CE. 

Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. Maria Caetana Cintra Santos 

31) Processo nº : 1.00.000.007645/2020-70 

Interessado(a) : Ministério Público Federal  
Assunto : Criação de unidades ou reorganização territorial de atribuições nos Municípios paulistas de Bauru, Avaré e 

Botucatu, sob o ângulo do art. 11 do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014. 
Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. Maria Caetana Cintra Santos 

Incluídos na pauta da 4ª Sessão Ordinária (4.5.2021) 
32) Processo nº : 1.00.002.000059/2020-84 

Interessado(a) : Corregedoria do Ministério Público Federal 
Assunto : Relatório Geral de Correição Extraordinária para apurar a regularidade da utilização do recurso “Controlador de 

visibilidade”. 
Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. Maria Caetana Cintra Santos 

33) Processo nº : 1.00.001.000130/2021-10 

Interessado(a) : Procuradoria da República em Goiás 
Assunto : Exercício de Plantão na Procuradoria da República em Goiás. Resolução PR/GO nº 1/2021. Resolução CSMPF nº 

159/2015. 
Origem : Goiás 
Relator(a) : Cons. Maria Caetana Cintra Santos 

Incluídos na pauta da 6ª Sessão Ordinária (3.8.2021) 
34) Processo nº : 1.00.001.000005/2021-18 

Interessado(a) : Procuradoria da República no Ceará 

http://unico.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=88765122&force=true
http://unico.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=90767061&force=true
http://unico.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=98290813&force=true
http://unico.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=105432429&force=true
https://portal.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=88610845&force=true
http://unico.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=91037748&force=true
http://unico.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=101954544&force=true
https://portal.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=104209516&force=true
https://portal.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=109869842&force=true
http://unico.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=107715679&force=true


DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 5 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

Assunto : Repartição das atribuições entre os membros da Procuradoria da República no Ceará e PRM's vinculadas. 
Estabelece regras para distribuição dos ofícios especiais e de administração. Portarias GAB/CHEFIA nº 639/2020 
e 322/2021. Portaria PGR/MPF nº 755/2020. Resolução CSMPF nº 104/2010. 

Origem : Ceará 
Relator(a) : Cons. Mario Luiz Bonsaglia 

35) Processo nº : 1.00.001.000051/2021-17 

Interessado(a) : Procuradoria da República em Roraima 
Assunto : Repartição das atribuições entre os membros da Procuradoria da República em Roraima. Estabelece regras para 

distribuição dos ofícios especiais e de administração. Portarias PR/RR nº 8 e 68/2021. Portaria PGR/MPF nº 
755/2020. Resolução CSMPF nº 104/2010.  

Origem : Roraima 
Relator(a) : Cons. Mario Luiz Bonsaglia 

36) Processo nº : 1.00.001.000138/2021-86 

Interessado(a) : Procuradoria da República em Santa Maria/RS 
Assunto : Repartição das atribuições entre os membros da Procuradoria da República em Santa Maria. Ofícios especiais e de 

administração. Portaria PRM/SMA/RS nº 1/2021. Portaria PGR/MPF nº 755/2020. Resolução CSMPF nº 
104/2010. 

Origem : Rio Grande do Sul 
Relator(a) : Cons. Maria Caetana Cintra Santos 

Incluídos na pauta da 7ª Sessão Ordinária (17.9.2021) 
37) Processo nº : 1.00.001.000046/2019-81 

Interessado(a) : Procuradoria da República na Bahia 
Assunto : Repartição das atribuições entre os membros da Procuradoria da República na Bahia. Alteração da CSMPF/RSU 

nº 32. Resolução MPF/BA nº 14/2021. Resolução CSMPF nº 104/2010. 
Origem : Bahia 
Relator(a) : Cons. José Adonis Callou de Araújo Sá 

38) Processo nº : 1.00.001.000129/2020-12 

Interessado(a) : Procuradoria da República no Amapá 
Assunto : Indicação de representantes do Ministério Público Federal para o Conselho Estadual de Saúde do Estado do Amapá. 
Origem : Amapá 
Relator(a) : Cons. Hindemburgo Chateaubriand Filho 

39) Processo nº : 1.00.001.000004/2021-65 

Interessado(a) : Procuradoria da República no Rio de Janeiro 
Assunto : Repartição das atribuições entre os membros da Procuradoria da República no Rio de Janeiro. Estabelece regras 

para distribuição dos ofícios especiais e de administração. Portaria PRRJ nº 931/2020 e 430/2021. Portaria 
PGR/MPF nº 755/2020. Resolução CSMPF nº 104/2010. 

Origem : Rio de Janeiro 
Relator(a) : Cons. José Bonifácio Borges de Andrada 

40) Processo nº : 1.00.001.000020/2021-58 

Interessado(a) : Procuradoria da República no Pará 
Assunto : Repartição das atribuições entre os membros da Procuradoria da República no Pará. Estabelece regras para 

distribuição dos ofícios especiais e de administração. Portarias PR/PA nº 135/2021. Portaria PGR/MPF nº 
755/2020. Resolução CSMPF nº 104/2010. 

Origem : Pará 
Relator(a) : Cons. José Adonis Callou de Araújo Sá 

41) Processo nº : 1.00.001.000031/2021-38 

Interessado(a) : Procuradoria da República na Paraíba 
Assunto : Repartição das atribuições entre os membros da Procuradoria da República na Paraíba. Estabelece regras para 

distribuição dos ofícios especiais e de administração Portaria PR-PB nº 180/2021. Portaria PGR/MPF nº 755/2020. 
Resolução CSMPF nº 104/2010. 

Origem : Paraíba 
Relator(a) : Cons. Mario Luiz Bonsaglia 

42) Processo nº : 1.00.001.000135/2021-42 

Interessado(a) : Procuradoria da República em Santana do Livramento/RS 
Assunto : Repartição das atribuições entre os membros da Procuradoria da República em Santana do Livramento/RS. 

Estabelece regras para distribuição dos ofícios especiais e de administração. Portaria Conjunta MPF/PRM/SLM nº 
1/2020. Portaria PGR/MPF nº 755/2020. Resolução CSMPF nº 104/2010. 

Origem : Rio Grande do Sul 
Relator(a) : Cons. Maria Caetana Cintra Santos 

43) Processo nº : 1.00.001.000143/2021-99 

Interessado(a) : Procuradoria da República em Goiás 
Assunto : Indicação de representante do Ministério Público Federal para o Comitê Estadual de Goiás do Fórum Nacional da 

Saúde do CNJ. 
Indicado: Dr. Ailton Benedito de Souza. 

Origem : Goiás 
Relator(a) : Cons. Hindemburgo Chateaubriand Filho 

44) Processo nº : 1.00.001.000174/2021-40 

http://unico.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=107923434&force=true
http://unico.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=110071339&force=true
http://unico.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=92361684&force=true
https://portal.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=105063800&force=true
https://portal.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=107715630&force=true
http://unico.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=107724192&force=true
https://portal.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=107802294&force=true
http://unico.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=110065256&force=true
https://portal.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=110468417&force=true
https://portal.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=111720695&force=true
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Interessado(a) : Procuradoria da República em Roraima 
Assunto : Repartição das atribuições entre os membros da Procuradoria da República em Roraima. Institui o Grupo de 

Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado no âmbito do Ministério Público Federal em Roraima 
(GAECO-MPF/RR) Portaria nº 69/2021. Resolução CSMPF nº 146/2013. Resolução CSMPF nº 104/2010. 

Origem : Roraima 
Relator(a) : Cons. Mario Luiz Bonsaglia 

45) Processo nº : 1.00.001.000175/2021-94 

Interessado(a) : Procuradoria da República em Pernambuco 
Assunto : Repartição das atribuições entre os membros da Procuradoria da República em Pernambuco. Grupo de Atuação 

Especial de Combate ao Crime Organizado-GAEGO-MPF/PE. Portaria MPF/PRPE/C. Adm./152/2021. Portaria 
PGR/MPF n° 755/2020. Resolução CSMPF nº 146/2013. Resolução CSMPF nº 104/2010.  

Origem : Pernambuco 
Relator(a) : Cons. José Bonifácio Borges de Andrada 

46) Processo nº : 1.00.001.000180/2021-05 

Interessado(a) : Procuradoria Regional da República da 4ª Região 
Assunto : Repartição das atribuições entre os membros da Procuradoria Regional da República da 4ª Região. Portaria PRE-

RS nº 19/2021, que altera o Regimento Interno da Procuradoria Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul. 
Resolução CSMPF nº 104/2010. Portaria PGR/MPF nº 755/2020. 

Origem : Rio Grande do Sul 
Relator(a) : Cons. Mario Luiz Bonsaglia 

47) Processo nº : 1.00.001.000183/2021-31 

Interessado(a) : Procuradoria da República em Goiás 
Assunto : Repartição das atribuições entre os membros da Procuradoria da República em Goiás. Institui o Grupo de Atuação 

Especial de Combate ao Crime Organizado - GAECO-MPF/GO e distribui os respectivos ofícios especiais, 
incorpora no Núcleo da Tutela Coletiva o ofício especial do Procurador Regional dos Direitos do Cidadão - PRDC, 
e inclui na Procuradoria Regional Eleitoral o ofício especial de Procurador Regional Eleitoral Auxiliar. Resolução 
PR/GO nº 2/2021, altera a Resolução PR/GO nº 1/2015, que institui normas para criação, disposição e organização 
de ofícios. Portaria PGR/MPF nº 755/2020. Resolução CSMPF nº 146/2013. Resolução CSMPF nº 104/2010. 

Origem : Goiás 
Relator(a) : Cons. Mario Luiz Bonsaglia 

Incluídos na pauta da 9ª Sessão Ordinária (23.11.2021) 
48) Processo nº : 1.00.001.000208/2019-81 

Interessado(a) : Corregedoria do Ministério Público Federal 
Assunto : Alteração da Resolução CSMPF nº 100, de 3 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Regimento Interno da 

Corregedoria do Ministério Público Federal. 
Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. Carlos Frederico Santos 

49) Processo nº : 1.00.001.000108/2020-99 

Interessado(a) : Procuradoria da República em Mato Grosso 
Assunto : Repartição das atribuições entre os membros da Procuradoria da República em Mato Grosso. Portaria PR/MT nº 

152/2021, altera a Portaria PR/MT nº 300/2019. Resolução CSMPF nº 104/2010. 
Origem : Mato Grosso 
Relator(a) : Cons. José Adonis Callou de Araújo Sá 

50) Processo nº : 1.00.001.000166/2021-01 

Interessado(a) : Procuradoria da República em São Paulo 
Assunto : Repartição das atribuições entre os membros da Procuradoria da República em São Paulo. Grupo de Atuação 

Especial de Combate ao Crime Organizado-GAEGO-MPF/SP. Portaria nº 223/2021. Portaria PGR/ MPF n° 
755/2020. Resolução CSMPF nº 146/2013. Resolução CSMPF nº 104/2010. 

Origem : São Paulo 
Relator(a) : Cons. José Adonis Callou de Araújo Sá 

 
51) Processo nº : 1.00.001.000168/2021-92 

Interessado(a) : Procuradoria da República em Mato Grosso do Sul 
Assunto : Repartição das atribuições entre os membros da Procuradoria da República em Mato Grosso do Sul. Grupo de 

Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado-GAEGO-MPF/MS. Portaria PR/MS nº 66/2021. Resolução 
CSMPF nº 146/2013. Resolução CSMPF nº 104/2010. 

Origem : Mato Grosso do Sul 
Relator(a) : Cons. Nicolao Dino Neto 

52) Processo nº : 1.00.001.000169/2021-37 

Interessado(a) : Procuradoria da República no Rio Grande do Sul 
Assunto : Repartição das atribuições entre os membros da Procuradoria da República no Rio Grande do Sul. Grupo de 

Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado-GAEGO-MPF/RS. Portaria nº 404/2021. Portaria 424/2021, 
indicação dos seus componentes. Resolução CSMPF nº 146/2013. Resolução CSMPF nº 104/2010. 

Origem : Rio Grande do Sul 
Relator(a) : Cons. José Bonifácio Borges de Andrada 

53) Processo nº : 1.00.001.000207/2021-51  
Interessado(a) : Procuradoria da República em São Paulo 

https://portal.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=111810199&force=true
http://unico.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=112026837&force=true
https://portal.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=112115187&force=true
http://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/97256510
http://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/104356342
http://unico.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=111435518&force=true
http://unico.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=111512384&force=true
http://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/111541076
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/112882117
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Assunto : Inclusão de autorização prévia do CSMPF para exclusão de Oficio vago, especialmente àqueles destinados à 
discriminação de unidades em proposta de reestruturação e imediata abertura de concurso de remoção para as vagas 
em aberto na PR/SP, na PRM Petrópolis e na PRM Ponta Grossa. Proposta de Resolução. 

Origem : São Paulo 
Relator(a) : Cons. Nicolao Dino Neto 

Incluídos na pauta da 1ª Sessão Ordinária (10.2.2022) 
54) Processo nº : 1.00.001.000147/2020-96 

Interessado(a) : Procuradoria da República no Amazonas e outros 
Assunto : Autorização para: 

a) os Procuradores Regionais da República Lauro Pinto Cardoso Neto, Felício de Araujo Pontes Junior e Francisco 
Guilherme Vollstedt Bastos atuarem em conjunto com o Procurador da República Fernando Merloto Soave nos IC 
nº 1.13.000.000145/2020-59; IC nº 1.13.000.002900/2020-30; IC nº 1.13.000.000083/2016-07; IPL nº 1016203-
57.2020.4.01.3200; IPL nº 1013270-14.2020.4.01.3200; Representação nº 1015302-89.2020.4.01.3200; 
Representação nº 1015298-52.2020.4.01.3200; HC nº 1013520-47.2020.4.01.3200; Tutela Antecipada nº 
1013521-32.2020.4.01.3200; Tutela Antecipada nº 1013591-49.2020.4.01.3200 e eventuais feitos conexos, 
designados pela Portaria PGR/MPF nº 921/2020. Referendar; 
b) os Procuradores da República Fernando Merloto Soave, Gustavo Torres Soares, Julio Jose Araujo Junior, Marco 
Antonio Delfino de Almeida, Rafael da Silva Rocha e Ricardo Pael Ardenghi e as Procuradoras da República Ana 
Carolina Haliuc Bragança e Julia Rossi de Carvalho Sponchiado, para atuarem, pelo prazo de 1 (um) ano, em 
conjunto com o Procurador Regional da República Lauro Pinto Cardoso Neto, no Procedimento Investigatório 
Criminal nº 1.13.000.002876/2020-39, designados pela Portaria PGR/MPF nº 921/2020. Referendar. 

Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. Nívio de Freitas Silva Filho 

55) Processo nº : 1.00.001.000155/2021-13 ACESSO AO VOTO 
Interessado(a) : Ministério Público Federal 
Assunto : Regulamenta termo de ajustamento de conduta no âmbito do Ministério Público Federal, como alternativa ao 

processo ou à sanção disciplinar nos casos de infrações disciplinares punidas com advertência ou censura. 
Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. Hindemburgo Chateaubriand Filho 

56) Processo nº : 1.00.002.000024/2021-26 
Interessado(a) : Corregedoria do Ministério Público Federal 
Assunto : Relatório Geral de Correição Ordinária na Procuradoria da República no Piauí e nas Procuradorias da República 

em Corrente, Floriano, Parnaíba, Picos e São Raimundo Nonato, realizada no período de 26 a 30 de abril de 2021.  
Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. Nívio de Freitas Silva Filho 

Incluídos na pauta da 3ª Sessão Ordinária (5.4.2022) 
57) Processo nº : 1.00.001.000226/2021-88 

Interessado(a) : Procuradoria da República no Acre 
Assunto : Repartição das atribuições entre os membros da Procuradoria da República no Acre. Institui o Grupo de Atuação 

Especial de Combate ao Crime Organizado - GAEGO-MPF/AC. Resolução PR/AC Nº 1/2021. Resolução CSMPF 
nº 146/2013. Resolução CSMPF nº 104/2010.  

Origem : Acre 
Relator(a) : Cons. Nicolao Dino Neto 

PROCESSOS INCLUÍDOS NESTA SESSÃO 
58) Processo nº : 1.00.001.000225/2019-19  

Interessado(a) : Ministério Público Federal 
Assunto : Inclusão da previsão quanto à necessidade de avaliação prévia da Secretaria-Geral acerca da viabilidade 

orçamentária e financeira sobre propostas de concessão de direitos com impacto nas despesas do Órgão. Resolução 
CSMPF nº 168/2016 (Regimento Interno do CSMPF). Alteração.  

Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. Nicolao Dino Neto 

59) Processo nº : 1.00.001.000157/2021-11 

Interessado(a) : Conselho Nacional de Justiça 
Assunto : Indicação de representantes do Ministério Público Federal para o Grupo de Trabalho do Portal de Serviços do 

Poder Judiciário. 
Indicado: Dr. Darlan Airton Dias 

Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. Nicolao Dino Neto 

60) Processo nº : 1.00.001.000191/2021-87 

Interessado(a) : Procuradoria da República em São Paulo 
Assunto : Autorização para os Procuradores Regionais da República João Francisco Bezerra de Carvalho, Adriana 

Scordamaglia Fernandes e Elaine Cristina de Sá Proença, para integrarem o Grupo de Atuação Especial de 
Combate ao Crime Organizado do Ministério Público Federal no Estado de São Paulo (GAECO-MPF/SP) pelo 
prazo de dois anos, nos termos da Portaria PGR/MPF nº 224, de 7 de abril de 2022. 

Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. José Adonis Callou de Araújo Sá 

61) Processo nº : 1.00.001.000284/2021-10 

https://portal.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=106186453&force=true
https://portal.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=111064740&force=true
https://mpfdrive.mpf.mp.br/filr/public-link/file-download/8a0086af7f4cf30c017f50ebd74241c6/432945/-8385138083309382175/HC%20155-2021-13.pdf
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/113532244
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/97445273
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/111094152
https://portal.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=112339510&force=true
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/115397765
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Interessado(a) : Ministério Público Federal 
Assunto : Proposta de Anteprojeto de Resolução que altera dispositivos da Resolução CSMPF nº 178, de 5 de setembro de 

2017, que regulamenta o procedimento de Cooperação Jurídica Internacional em matéria cível e criminal no âmbito 
do Ministério Público Federal. Regulamentação. Anteprojeto CSMPF nº 139. 

Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. Mario Luiz Bonsaglia 

62) Processo nº : 1.00.002.000044/2021-05 

Interessado(a) : Corregedoria do Ministério Público Federal 
Assunto : Relatório Geral da Correição Ordinária na Procuradoria da República em Mato Grosso e nas Procuradorias da 

República em Barra do Garças, Cáceres, Juína, Rondonópolis e Sinop, realizada no período de 16 a 27 de agosto 
de 2021. 

Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. Mario Luiz Bonsaglia 

63) Processo nº : 1.00.000.005217/2022-74 

Interessado(a) : Dr. Lafayete Josué Petter 
Assunto : Reversão de aposentadoria de membro. 
Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. Lindôra Maria Araújo 

64) Processo nº : 1.00.001.000046/2022-87 

Interessado(a) : Ministério Público Federal 
Assunto : Renovação Parcial da Composição do Conselho Superior do Ministério Público Federal. Biênio 2022-2024. 

Comissão Eleitoral e Apuradora. 
Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. Nívio de Freitas Silva Filho 

65) Processo nº : 1.00.001.000047/2022-21 

Interessado(a) : Dr. Adnilson Gonçalves da Silva e Dra. Raquel Branquinho Pimenta Mamede Nascimento 
Assunto : Autorização para o Procurador da República Adnilson Gonçalves da Silva atuar em conjunto com a Procuradora 

Regional da República Raquel Branquinho Pimenta Mamede Nascimento, lotada na PRR 1ª Região, no IP nº 
TRF1/DF-1010222-10.2021.4.01.0000 e Medida Cautelar nº 1001102-40.2021.4.01.0000 e em todas as medidas 
cautelares criminais correlatas e desdobramentos, que ora tramitam perante o TRF 1ª Região. 

Origem : Distrito Federal 
Relator(a) : Cons. Nicolao Dino Neto 

 
Brasília, 27 de abril de 2022. 

 
AUGUSTO ARAS 

Procurador-Geral da República 
Presidente do Conselho Superior do MPF 

 
7ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

 

##ÚNICO: | EXTRA-CCR7 - PGR-00156827-2022| 
ATA DA VIGÉSIMA OITAVA SESSÃO REVISÃO EXTRAORDINÁRIA DE MARÇO DE 2022 

 
No período de vinte e quatro a vinte e cinco de março de dois mil e vinte e dois, em sessão extraordinária virtual (assíncrona), 

presentes o Coordenador da 7ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, Subprocurador-Geral da República Francisco Rodrigues 
dos Santos Sobrinho, o membro titular, Subprocuradora-Geral da República Ela Wiecko Volkmer de Castilho e o membro suplente, Procurador Regional 
da República Marcelo de Figueiredo Freire, a 7ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF julgou os seguintes procedimentos: 

Dr(a) FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO 
Nos processos de relatoria do Dr. Francisco Rodrigues dos Santos Sobrinho, participaram da votação a Drª. Ela Wiecko V. de Castilho, 

titular do 2º Ofício, e o Dr. Marcelo de Figueiredo Freire, suplente do 3º Ofício. 
1) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MATO GROSSO DO SUL Nº. 1.21.000.001300/2021-63 - Eletrônico - Relatado por: 

Dr(a) FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO – Nº do Voto Vencedor: 128 – Deliberação: Retirado de pauta pelo relator. 
2) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA-SP Nº. 1.34.017.000092/2021-48 - Eletrônico - 

Relatado por: Dr(a) FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO – Nº do Voto Vencedor: 138 – Ementa: CONTROLE EXTERNO DA 
ATIVIDADE POLICIAL. INQUÉRITO CIVIL. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. POLÍCIA FEDERAL. INSPEÇÃO EM DELEGACIA DA 
POLÍCIA FEDERAL. CONSTATAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE ESPAÇO NO PÁTIO DA DELEGACIA PARA A GUARDA DE VEÍCULOS. 
SUSPENSÃO, PELA RECEITA FEDERAL, DE RECEBIMENTO DE VEÍCULOS APREENDIDOS EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE 
ATRIBUIÇÃO. ARQUIVAMENTO PROMOVIDO SOB FUNDAMENTO DE CELEBRAÇÃO DE POSTERIOR ACORDO ENTRE A DPF 
ARARAQUARA-SP E A RECEITA FEDERAL, A FIM DE QUE ESSA RECEBA E MANTENHA EM DEPÓSITO OS VEÍCULOS APREENDIDOS 
DECORRENTES DA PRÁTICA DOS CRIMES DE DESCAMINHO OU CONTRABANDO. NECESSIDADE DE DILIGÊNCIAS. OBJETO DO 
PROCEDIMENTO QUE MENCIONA A CONSTATAÇÃO DE AUSÊNCIA DE ESPAÇO NA DPF ARARAQUARA-SP PARA A GUARDA DE 
BENS EM GERAL E A NECESSIDADE DE ACOMPANHAMENTO DAS CONDIÇÕES DO DEPÓSITO DE VEÍCULOS APREENDIDOS. 
PONTOS QUE NÃO FORAM ABORDADOS PELO PROCURADOR OFICIANTE EM SUA MANIFESTAÇÃO. PELA NÃO HOMOLOGAÇÃO 
DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO, A FIM DE QUE SEJAM REALIZADAS DILIGÊNCIAS PARA APURAR TAIS QUESTÕES. - 
Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, com retorno dos autos à 
origem para a continuidade das apurações em relação à informação ausência de estrutura específica para a guarda de veículos na Delegacia da Polícia 
Federal em Araraquara-SP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

https://portal.mpf.mp.br/unico/autoAdministrativo/recuperar.action?autoAdministrativo=112053914&force=true
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/117090302
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/118132770
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/118173981
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3) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARANA Nº. 1.25.000.003208/2012-06 - Relatado por: Dr(a) FRANCISCO 
RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO – Nº do Voto Vencedor: 129 – Ementa: SISTEMA PRISIONAL. INQUÉRITO CIVIL. PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES NO SISTEMA PRISIONAL DO ESTADO DO PARANÁ. REPRESENTAÇÃO 
NARRANDO A AUSÊNCIA DE SEPARAÇÃO DE DETENTOS PELA NATUREZA DO DELITO, O QUE FACILITARIA A ATUAÇÃO DAS 
FACÇÕES CRIMINOSAS QUE AGEM NO SISTEMA PENITENCIÁRIO NA COOPTAÇÃO DE NOVOS MEM-BROS. O COLEGIADO DA 7ª 
CCR, POR TRÊS VEZES, DELIBEROU PELA NÃO HOMOLOGAÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARANÁ, APLICANDO O ENUNCIADO Nº 04 EM RAZÃO DA EXISTÊNCIA DE PRESOS FEDERAIS E INDÍGENAS NAS 
UNIDADES PRISIONAIS ESTADUAIS. CONTINUIDADE DAS APURAÇÕES. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES PELAS AUTORIDADES 
COMPETENTES. CONCLUSÃO PELA INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS CONCRETOS DE IRREGULARIDADES QUE DEMANDEM A 
ATUAÇÃO DO MPF. ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. INQUÉRITO CIVIL INSTAURADO EM 2012. REALIZAÇÃO DE DIVERSAS 
DILIGÊNCIAS, COM FARTA INSTRUÇÃO DOS AUTOS. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES CONCRETAS EM RELAÇÃO A PRESOS 
FEDERAIS E INDÍGENAS. ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL NA FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS 
PRISIONAIS ESTADUAIS, COM VISITAS MENSAIS E RELATÓRIOS TRIMESTRAIS. ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS CABÍVEIS AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO, COM ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA 
DOS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela 
homologação do arquivamento, adotando, como razões de decidir, os fundamentos invocados pela procuradora oficiante, sugerindo a remessa de cópia 
do procedimento ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do(a) relator(a). 

4) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARANA Nº. 1.25.002.001271/2021-71 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) FRANCISCO 
RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO – Nº do Voto Vencedor: 137 – Ementa: SISTEMA PRISIONAL. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
NOTÍCIA DE FATO. PENITENCIÁRIA FEDERAL DE CATANDUVAS/PR. RECLAMAÇÃO DE PRESO, RELATANDO AUSÊNCIA DE VISITA 
ÍNTIMA, VISITA SOCIAL E ATENDIMENTO ADVOCATÍCIO, ALÉM DE DESRESPEITO AO BANHO DE SOL DIÁRIO. INSTRU-ÇÃO DOS 
AUTOS. APRESENTAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS. SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES COMO FORMA DE PREVENÇÃO, CONTROLE E 
CONTENÇÃO DE RISCOS DO NOVO CORONAVÍRUS (PORTARIA 05/2020 ¿ DEPEN). FLEXIBILIZA-ÇÃO DAS MEDIDAS E RETORNO 
GRADUAL DAS VISITAS PRESENCIAIS, ATENDIMENTOS ADVOCATÍCIOS E ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA RELIGIOSA 
COM O AVANÇO DO PROCESSO DE IMUNIZAÇÃO DA POPULAÇÃO E DOS PRESOS CUSTODIADOS PELO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
FEDERAL CONTRA A COVID-19. CONCLUSÃO PELA AUSÊNCIA DE MEDIDAS A SEREM ADOTADAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL, UMA VEZ JUSTIFICADAS AS MEDIDAS. NOTIFICADO O REPRESENTANTE, NÃO FOI APRESENTADO RECURSO. PELA 
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação 
do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

5) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE N.FRIBURGO/TERESÓP Nº. 1.30.006.000164/2021-25 - Eletrônico 
- Relatado por: Dr(a) FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO – Nº do Voto Vencedor: 130 – Ementa: CONTROLE EXTERNO DA 
ATIVIDADE POLICIAL. PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. POLÍCIA RODOVIÁRIA 
FEDERAL. SUPOSTA PRÁTICA DE ABUSO DE AUTORIDADE, DESACATO, INJÚRIA RACIAL, AGRESSÕES FÍSICAS E VERBAIS POR 
AGENTE DA PRF. DENÚNCIA DE CONSTRANGIMENTO E HUMILHAÇÃO EM ABORDAGEM POLICIAL. EXPEDIENTE PRELIMINAR DE 
NATUREZA DISCIPLINAR ARQUIVADO PELA CORREGEDORIA DA PRF POR AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE MATERIALIDADE DE 
INFRAÇÃO DISCIPLINAR. ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL INSTAURADO PELA POLÍCIA CIVIL PARA A APURAÇÃO DE 
CRIME COM A CONCLUSÃO DE QUE OS FATOS NARRADOS PELO NOTICIANTE NÃO OCORRERAM, INSTAURANDO-SE INQUÉRITO 
POLICIAL PARA APURAÇÃO DO CRIME DE DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. CONCLUSÃO DO MEMBRO OFICIANTE PELA AUSÊNCIA 
DE INDÍCIOS SUFICIENTES DA MATERIALIDADE DOS CRIMES NOTICIADOS. NOTIFICADO O REPRESENTANTE, NÃO FOI 
APRESENTADO RECURSO. HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DO ARQUIVAMENTO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o 
colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

Dr(a) ELA WIECKO VOLKMER DE CASTILHO 
Nos processos de relatoria da Drª. Ela Wiecko V. de Castilho, participaram da votação o Dr. Francisco Rodrigues dos Santos Sobrinho, 

titular do 1º Ofício, e o Dr. Marcelo de Figueiredo Freire, suplente do 3º Ofício. 
6) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ACRE Nº. 1.10.000.000627/2021-00 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ELA WIECKO 

VOLKMER DE CASTILHO – Nº do Voto Vencedor: 36 – Ementa: RECURSO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. CONTROLE EXTERNO DA 
ATIVIDADE POLICIAL. POLÍCIA FEDERAL. ATRASO NO CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. A documentação juntada aos autos 
comprova que o cumprimento da ordem judicial ocorreu cerca de seis meses após sua emissão, sem a apresentação de qualquer justificativa para tal 
demora. PELO PROVIMENTO DO RECURSO E CONSEQUENTE NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO, COM RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM PARA QUE, RESPEITADA A INDEPENDÊNCIA FUNCIONAL, SEJA OFICIADA A PF A FIM DE INFORMAR POR QUAIS 
MOTIVOS A ORDEM JUDICIAL FOI CUMPRIDA COM TAMANHO ATRASO EM RELAÇÃO AO PRAZO FIXADO PELO PODER JUDICIÁRIO 
E IDENTIFICAR O SERVIDOR RESPONSÁVEL. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo 
provimento do recurso e consequente não homologação do arquivamento para que, respeitada a independência funcional, retornem os autos à origem 
para que seja oficiada a PF a fim de informar por quais motivos a ordem judicial foi cumprida com tamanho atraso em relação ao prazo fixado pelo Poder 
Judiciário e identificar o servidor responsável, nos termos do voto do(a) relator(a). 

7) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO Nº. 1.30.001.004739/2021-29 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ELA 
WIECKO VOLKMER DE CASTILHO – Nº do Voto Vencedor: 97 – Ementa: DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO. CONTROLE EXTERNO DA 
ATIVIDADE POLICIAL. POLICIAIS ESTADUAIS. AMEAÇA E TENTATIVA DE HOMICÍDIO. Os supostos crimes são de competência da Justiça 
Estadual, notadamente porque não há nenhuma correlação entre os ilícitos e os requisitos presentes no artigo 109, IV, da CRFB/88. PELA 
HOMOLOGAÇÃO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, 
nos termos do voto do(a) relator(a). 

8) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE DOURADOS-MS Nº. 1.21.001.000122/2019-29 - Eletrônico - 
Relatado por: Dr(a) ELA WIECKO VOLKMER DE CASTILHO – Nº do Voto Vencedor: 96 – Ementa: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL. EMPRESA DE SEGURANÇA PRIVADA. ALEGADA FORMAÇÃO DE MILÍCIAS 
PRIVADAS. RESOLUÇÃO N. 148/2014 DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Notificada das irregularidades, a 
Polícia Federal realizou procedimento fiscalizatório e aplicou penalidades administrativas na empresa. PELA HOMOLOGAÇÃO. - Deliberação: Em 
sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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9) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P.FUNDO/CARAZINHO Nº. 1.29.004.000624/2015-16 - Relatado 
por: Dr(a) ELA WIECKO VOLKMER DE CASTILHO – Nº do Voto Vencedor: 102 – Ementa: RETORNO DOS AUTOS. PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO. CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL. SERVIDORES DA POLÍCIA FEDERAL. CORRUPÇÃO E TRÁFICO 
DE INFLUÊNCIA. OPERAÇÃO CARMELINA, SUPERVISIONADA PELO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL E PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO, COM O AUXÍLIO DA POLÍCIA FEDERAL. Cumprida a diligência para a notificação do representante acerca da promoção de 
arquivamento, não foi interposto recurso. O acesso às mensagens no Facebook apontam contatos com agentes do Ministério Público Estadual, sem 
qualquer controle sobre as ações da Polícia Federal no âmbito da Operação Carmelina. Crimes praticados apenas por supostos servidores dos órgãos 
estaduais, já sob investigação do MP Estadual. Ausência de atribuição do Ministério Público Federal. PELA HOMOLOGAÇÃO. - Deliberação: Em 
sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

10) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO Nº. 1.30.001.001349/2021-05 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ELA 
WIECKO VOLKMER DE CASTILHO – Nº do Voto Vencedor: 63 – Ementa: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. CONTROLE EXTERNO DA 
ATIVIDADE POLICIAL. POLÍCIA FEDERAL. DESCUMPRIMENTO A REQUISIÇÃO MINISTERIAL. INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
POLICIAL. Esclarecimentos prestados pela Polícia Federal indicam que, em razão da pandemia da COVID-19, foi necessário um processo de adaptação 
no gerenciamento de novas tecnologias adquiridas. Instituição de ¿força tarefa¿ para apuração de pendências. Indicação de que a NF n. 
1.30.001.004101/2019-73 (na qual houve a determinação de instauração de IPL) foi devolvida ao MPF para análise acerca da conexão com os IPL n. 
2020.0007058 e 2020.0005316. Confirmação pelo procurador da República responsável. Posterior conversão da NF em PIC, com o encaminhamento ao 
membro oficiante no IPL n. 5031442- 60.2019.4.02.5101, para análise da conexão. Inexistente descumprimento da requisição, seja doloso ou culposo. 
PELA HOMOLOGAÇÃO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, 
nos termos do voto do(a) relator(a). 

11) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO Nº. 1.30.001.004074/2021-53 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ELA 
WIECKO VOLKMER DE CASTILHO – Nº do Voto Vencedor: 98 – Ementa: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. CONTROLE EXTERNO DA 
ATIVIDADE POLICIAL. POLÍCIA FEDERAL. SUPOSTA PREVARICAÇÃO NA CONDUÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL. Em que pese a 
Corregedoria da Polícia Federal ter identificado as falhas ocorridas na investigação conduzida no IPL n. 5012532-14.2021.4.02.5101 (n. 0505317-
74.2005.4.02.5101), impossível atribuir a responsabilização a um ou mais agentes de forma individualizada, eis que os problemas estruturais enfrentados 
pela Superintendência da Polícia Federal neste Estado extrapolam, em muito, o liame daquela investigação. PELA HOMOLOGAÇÃO, DEVENDO SER 
RETIRADO O SIGILO DOS AUTOS. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, devendo ser retirado o sigilo dos autos, nos termos do voto do(a) relator(a). 

12) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RORAIMA Nº. 1.32.000.000189/2021-12 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ELA 
WIECKO VOLKMER DE CASTILHO – Nº do Voto Vencedor: 60 – Ementa: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SISTEMA PRISIONAL. PLANO 
NACIONAL DE OPERACIONALIZAÇÃO DA VACINA CONTRA A COVID-19. RESOLUÇÃO N. 14, DE 4/2/21, DO CONSELHO NACIONAL 
DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA. Todos os servidores da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania, bem como as pessoas privadas 
de liberdade no Estado de Roraima já estão contemplados nas etapas de vacinação contra COVID-19, motivo pelo qual se entende que vem sendo 
cumprida a Resolução nº 14/21, do CNPCP. PELA HOMOLOGAÇÃO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, 
deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

13) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO Nº. 1.34.001.000065/2022-25 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ELA 
WIECKO VOLKMER DE CASTILHO – Nº do Voto Vencedor: 105 – Ementa: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. POLÍCIA FEDERAL. 
CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL. NOTÍCIA CRIME EM VERIFICAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. VIA 
POSTAL. NÃO INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL. O laudo pericial n. 2167/2021 descartou a possibilidade de a substância estar listada 
no Anexo 1 da Portaria n. 344-SVS do Ministério da Saúde, de 12/5/1998, bem como suas atualizações. Inexistente materialidade de crime previsto na 
Lei n.11.343/06. PELA HOMOLOGAÇÃO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a). 

14) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO Nº. 1.34.001.001248/2022-68 - Eletrônico - Relatado por: Dr(a) ELA 
WIECKO VOLKMER DE CASTILHO – Nº do Voto Vencedor: 104 – Ementa: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. CONTROLE EXTERNO DA 
ATIVIDADE POLICIAL. POLÍCIA FEDERAL. NOTÍCIA CRIME EM VERIFICAÇÃO. ROUBO. CORREIOS. NÃO INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO POLICIAL. A vítima não acrescentou dados outros aos já registrados no Boletim de Ocorrência n. 2899/2020, lavrado no 1º D.P. Taboão 
da Serra, que pudessem levar à elucidação da autoria do delito. Tampouco houve uso fraudulento de objetos, a ensejar eventual rastreio, vez que não 
houve registros de indenização por fraude nos Sistemas da ECT. PELA HOMOLOGAÇÃO, RESSALVADO O ENTENDIMENTO PESSOAL DE QUE 
O CONTROLE EXTERNO DIFUSO DA ATIVIDADE POLICIAL É DA ATRIBUIÇÃO DE OFÍCIO CRIMINAL. - Deliberação: Em sessão realizada 
nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, ressalvado o entendimento da Relatora de que se trata de controle 
externo difuso da atividade policial, de atribuição do ofício criminal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

15) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TAUBATE-SP Nº. 1.34.014.000363/2021-95 - Eletrônico - Relatado 
por: Dr(a) ELA WIECKO VOLKMER DE CASTILHO – Nº do Voto Vencedor: 103 – Ementa: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. CONTROLE 
EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL. POLÍCIA FEDERAL. BOLETIM DE OCORRÊNCIA. NÃO INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
POLICIAL. SUPOSTA FRAUDE EM TRANSAÇÃO BANCÁRIA. O relato da noticiante demonstra que se trata de transferência bancária feita por ela 
mesma, mas para conta desconhecida, sem a indicação da existência de qualquer ação delituosa de terceiros ou mesmo falha no sistema bancário. PELA 
HOMOLOGAÇÃO. - Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos 
do voto do(a) relator(a). 

Dr(a) LUCIANO MARIZ MAIA 
Nos processos de relatoria do Dr. Luciano Mariz Maia, participaram da votação o Dr. Francisco Rodrigues dos Santos Sobrinho, 

titular do 1º Ofício, e a Drª. Ela Wiecko V. de Castilho, titular do 2º Ofício. O voto foi elaborado pelo relator, Exmo. Subprocurador-Geral da República 
Luciano Mariz Maia, e apresentado pelo suplente, Exmo. Procurador Regional da República Marcelo de Figueiredo Freire. 

16) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - AMAZONAS Nº. 1.13.000.001904/2016-14 - Relatado por: Dr(a) LUCIANO MARIZ 
MAIA – Nº do Voto Vencedor: 92 – Ementa: CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL. INQUÉRITO CIVIL. REVISÃO DE 
ARQUIVAMENTO. SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA FEDERAL NO AMAZONAS. DEPÓSITO DE BENS APREENDIDOS. EXCESSO 
DETECTADO NA INSPEÇÃO ORDINÁRIA DE MAIO DE 2016. EXPEDIÇÃO DA RECOMENDAÇÃO Nº 03, DE 28 DE OUTUBRO DE 2019, 
ENCAMINHADA À DIREÇÃO-GERAL DA POLÍCIA FEDERAL PARCIALMENTE ATENDIDA. MELHORIAS REALIZADAS PARA SANAR 
AS IRREGULARIDADES IDENTIFICADAS. INFORMAÇÕES ATUALIZADAS DA PF DANDO CONTA DA EXISTÊNCIA DO INÍCIO DE 
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PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO 
##ÚNICO: | EXTRA-PRR2 - PRR2ª-00009726-2022| 

PORTARIA Nº 28, DE 25 DE ABRIL DE 2022 
 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL SUBSTITUTO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições, 
com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, 
em conformidade com as indicações encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato n. 14/2022, 
recebido em 25 de abril de 2022), 

RESOLVE: 
DESIGNAR a Excelentíssima Senhora Promotora de Justiça FABÍOLA LOVISI para atuar perante a 135ª Promotoria Eleitoral – São 

Gonçalo, no período de 11 a 30 de abril de 2022, em razão do impedimento da Promotora de Justiça indicada para o biênio, sem prejuízo de suas demais 
atribuições. 

Publique-se no DMPF-e. 
 

FLÁVIO PAIXÃO DE MOURA JÚNIOR 
Procurador Regional Eleitoral Substituto 

 
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO 

##ÚNICO: | EXTRA-PRR3 - PRR3ª-00012010-2022| 
PORTARIA Nº 30, DE 26 DE ABRIL DE 2022 

 
A PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e, em 

especial, nos termos dos arts. 72; 77, in fine; e, 79, parágrafo único; todos da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993; 
CONSIDERANDO os parâmetros estabelecidos pelo E. Conselho Nacional do Ministério Público por meio da Resolução CNMP n.º 

30/2008, de 19 de maio de 2008 (DJ de 27/05/2008, pág. 159); 
CONSIDERANDO, ainda, a alteração na indicação de Promotores de Justiça encaminhada pela E. Procuradoria-Geral de Justiça de 

São Paulo por meio eletrônico (PRR3ª-00011777/2022), recebida nesta Procuradoria Regional Eleitoral no dia 19/04/2022; 
CONSIDERANDO que se está tratando do biênio 2021/2023 (período compreendido entre os dias 04/03/2021 a 03/03/2023, 

inclusive); 
RESOLVE: 
DESIGNAR, em aditamento à Portaria PRE-SP nº 16/2021 (PRR3ª–00005571/2021), de 03/03/2021 (DMPF-e EXTRAJUDICIAL 

de 05/03/2021), e suas posteriores alterações; para oficiarem, nos períodos abaixo discriminados, na condição de Promotores Eleitorais Substitutos perante 
as Zonas Eleitorais respectivamente indicadas, os Promotores de Justiça a seguir nominados: 

 
ZONA LOCAL PROMOTOR(A) SUBSTITUTO(A) ABRIL/2022 
335ª ARUJÁ JOÃO AUGUSTO DE SANCTIS GARCIA 1 a 15 
335ª ARUJÁ PAULA DEORSOLA NOGUEIRA PINTO  16 a 30 

 
DESTITUIR, em aditamento à Portaria PRE-SP nº 16/2021 (PRR3ª–00005571/2021), de 03/03/2021 (DMPF-e EXTRAJUDICIAL 

de 05/03/2021), e suas posteriores alterações; os seguintes Promotores de Justiça anteriormente designados para atuarem na condição de Promotores 
Eleitorais Substitutos, nos períodos abaixo discriminados, junto às Zonas Eleitorais respectivamente indicadas: 

 
ZONA LOCAL PROMOTOR(A) SUBSTITUTO(A) ABRIL/2022 
335ª ARUJÁ RODRIGO MACHADO FONSECA  16 a 29 
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DECLARAR VAGA, em aditamento à Portaria PRE-SP nº 16/2021 (PRR3ª–00005571/2021), de 03/03/2021 (DMPF-e 
EXTRAJUDICIAL de 05/03/2021), e suas posteriores alterações; a função eleitoral atribuída aos seguintes Promotores Eleitorais Titulares, nos períodos 
abaixo indicados: 

 
ZONA LOCAL PROMOTOR(A) TITULAR ABRIL/2022 
212ª GUARUJÁ OSMAIR CHAMMA JÚNIOR  18 a 20 

 
Os efeitos desta Portaria retroagem à data de início do respectivo período de designação. 
Dê-se ciência da presente Portaria ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça e ao Exmo. Sr. Presidente do E. Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de São Paulo. 
Publique-se no DJE e no DMPF-e. 

 
PAULA BAJER FERNANDES MARTINS DA COSTA 

Procuradora Regional Eleitoral 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PRR3 - PRR3ª-00012011-2022| 
PORTARIA Nº 31, DE 26 DE ABRIL DE 2022 

 
A PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e, em 

especial, nos termos dos arts. 72; 77, in fine; e, 79, parágrafo único; todos da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993; 
CONSIDERANDO os parâmetros estabelecidos pelo E. Conselho Nacional do Ministério Público por meio da Resolução CNMP n.º 

30/2008, de 19 de maio de 2008 (DJ de 27/05/2008, pág. 159); 
CONSIDERANDO, ainda, a alteração na indicação de Promotores de Justiça encaminhada pela E. Procuradoria-Geral de Justiça de 

São Paulo por meio eletrônico (PRR3ª-00011781/2022), recebida nesta Procuradoria Regional Eleitoral no dia 26/04/2022; 
CONSIDERANDO que se está tratando do biênio 2021/2023 (período compreendido entre os dias 04/03/2021 a 03/03/2023, 

inclusive); 
RESOLVE: 
DESIGNAR, em aditamento à Portaria PRE-SP nº 16/2021 (PRR3ª–00005571/2021), de 03/03/2021 (DMPF-e EXTRAJUDICIAL 

de 05/03/2021), e suas posteriores alterações; para oficiarem, nos períodos abaixo discriminados, na condição de Promotores Eleitorais Substitutos perante 
as Zonas Eleitorais respectivamente indicadas, os Promotores de Justiça a seguir nominados: 

 
ZONA LOCAL PROMOTOR(A) SUBSTITUTO(A) ABRIL/2022 
038ª CAPIVARI GABRIEL CARETA DO CARMO  25 a 29 
038ª CAPIVARI ANDRE PEREIRA DA SILVA BRUNORO  18 a 24 
234ª FARTURA FABRICIO PEREIRA DE OLIVEIRA  25 a 29 
162ª NHANDEARA JOSÉ VIEIRA DA COSTA NETO  1 a 30 
086ª PEDERNEIRAS  ANA MARIA ROMANO 25 a 29 
087ª PENÁPOLIS FLAVIA DE LIMA E MARQUES  18 a 30 
406ª PRAIA GRANDE PATRICIA MENDONÇA BARBOSA LAPORT  12 
111ª SANTA ADÉLIA  YVES ATHAUALPA PINTO  25 a 29 
324ª TABOÃO DA SERRA MARIA JULIA KAIAL CURY  1 a 30 
138ª TANABI FÁBIO MENEGUELO SAKAMOTO  18 a 30 

 
DECLARAR VAGA, em aditamento à Portaria PRE-SP nº 16/2021 (PRR3ª–00005571/2021), de 03/03/2021 (DMPF-e 

EXTRAJUDICIAL de 05/03/2021), e suas posteriores alterações; a função eleitoral atribuída aos seguintes Promotores Eleitorais Titulares, nos períodos 
abaixo indicados: 

 
ZONA LOCAL PROMOTOR(A) TITULAR ABRIL/2022 

290ª ASSIS WESLEI GUSTAVO SOUZA CICILIATO 20 
200ª BARRA BONITA NELISE LAGUSTERA DEMARQUI  29 
012ª PARAGUAÇU PAULISTA  RODRIGO COURY SOUZA MEIRELLES 18 
164ª PAULO DE FARIA GLAUCO SOUZA AZEVEDO  4 a 8 
088ª PEREIRA BARRETO  BRUNO RODRIGUEZ CALDAS  19 a 20 
410ª SÃO CARLOS SERGIO MARTIN PIOVESAN DE OLIVEIRA  29 
126ª SÃO JOSÉ DO RIO PRETO  RODRIGO VENDRAMINI  25 

 
Os efeitos desta Portaria retroagem à data de início do respectivo período de designação. 
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Dê-se ciência da presente Portaria ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça e ao Exmo. Sr. Presidente do E. Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de São Paulo. 

Publique-se no DJE e no DMPF-e. 
 

PAULA BAJER FERNANDES MARTINS DA COSTA 
Procuradora Regional Eleitoral 

 

##ÚNICO: | EXTRA-PRR3 - PRR3ª-00012012-2022| 
PORTARIA Nº 32, DE 26 DE ABRIL DE 2022 

 
A PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e, em 

especial, nos termos dos arts. 72; 77, in fine; e, 79, parágrafo único; todos da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993; 
CONSIDERANDO os parâmetros estabelecidos pelo E. Conselho Nacional do Ministério Público por meio da Resolução CNMP n.º 

30/2008, de 19 de maio de 2008 (DJ de 27/05/2008, pág. 159); 
CONSIDERANDO, ainda, a alteração na indicação de Promotores de Justiça encaminhada pela E. Procuradoria-Geral de Justiça de 

São Paulo por meio eletrônico (PRR3ª-00011782/2022), recebida nesta Procuradoria Regional Eleitoral no dia 26/04/2022; 
CONSIDERANDO que se está tratando do biênio 2021/2023 (período compreendido entre os dias 04/03/2021 a 03/03/2023, 

inclusive); 
RESOLVE: 
DESIGNAR, em aditamento à Portaria PRE-SP nº 16/2021 (PRR3ª–00005571/2021), de 03/03/2021 (DMPF-e EXTRAJUDICIAL 

de 05/03/2021), e suas posteriores alterações; para oficiarem, nos períodos abaixo discriminados, na condição de Promotores Eleitorais Substitutos perante 
as Zonas Eleitorais respectivamente indicadas, os Promotores de Justiça a seguir nominados: 

 
ZONA LOCAL PROMOTOR(A) SUBSTITUTO(A) MARÇO/2022 
006ª VILA MARIANA MATEUS VICTOR RIBEIRO DE CASTILHO 15 
006ª VILA MARIANA ANNE MARIE LOURENCO KARSTEN  10 a 11 e 19 a 25 
006ª VILA MARIANA CAIO BUENO BANDEIRA LINS DE MORAES 26 a 31 
006ª VILA MARIANA DANIEL MENEZES DA ROCHA CRIOULO  12 a 14 e 16 a 18 
242ª VÁRZEA PAULISTA LUCIANE RODRIGUES ANTUNES 2 a 25 

 
DESTITUIR, em aditamento à Portaria PRE-SP nº 16/2021 (PRR3ª–00005571/2021), de 03/03/2021 (DMPF-e EXTRAJUDICIAL 

de 05/03/2021), e suas posteriores alterações; os seguintes Promotores de Justiça anteriormente designados para atuarem na condição de Promotores 
Eleitorais Substitutos, nos períodos abaixo discriminados, junto às Zonas Eleitorais respectivamente indicadas: 

 
ZONA LOCAL PROMOTOR(A) SUBSTITUTO(A) MARÇO/2022 
242ª VÁRZEA PAULISTA PEDRO ENOS MARTINS DE OLIVEIRA GUIMARAES 30 

 
DECLARAR VAGA, em aditamento à Portaria PRE-SP nº 16/2021 (PRR3ª–00005571/2021), de 03/03/2021 (DMPF-e 

EXTRAJUDICIAL de 05/03/2021), e suas posteriores alterações; a função eleitoral atribuída aos seguintes Promotores Eleitorais Titulares, nos períodos 
abaixo indicados: 

 
ZONA LOCAL PROMOTOR(A) TITULAR MARÇO/2022 
011ª ARAÇATUBA LINDSON GIMENES DE ALMEIDA  17 a 21 

 
Os efeitos desta Portaria retroagem à data de início do respectivo período de designação. 
Dê-se ciência da presente Portaria ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça e ao Exmo. Sr. Presidente do E. Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de São Paulo. 
Publique-se no DJE e no DMPF-e. 

 
PAULA BAJER FERNANDES MARTINS DA COSTA 

Procuradora Regional Eleitoral 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS 
##ÚNICO: | EXTRA-AL - PR-AL-00011234-2022| 

PORTARIA Nº 7, DE 22 DE ABRIL DE 2022 
 

Procedimento Preparatório nº 1.11.000.000957/2021-50. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais 
conferidas pelo art. 129 da Constituição Federal, e: 

a) CONSIDERANDO o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal; 
b) CONSIDERANDO a incumbência prevista nos arts. 6º, VII, b, e 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93; 
c) CONSIDERANDO que o objeto da presente investigação se insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal; 
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d) CONSIDERANDO o disposto na Resolução CSMPF nº 87/2006; 
RESOLVE: 
Instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo por objeto a apuração dos fatos veiculados no Procedimento Preparatório nº 

1.11.000.000957/2021-50, nos termos do art. 5º, da Resolução CSMPF nº 87/2006, com fundamento no art. 2º, §7º, da Resolução nº 23 de 2007 do 
CNMP, afixando o prazo de 01 (um) ano para sua conclusão. 

OBJETO: "apurar notícia de construção em solo não edificável, assim considerado em razão de seu valor ecológico - Área de 
Preservação Permanente do IBAMA/AL -, sem autorização da autoridade competente." 

Representante: IBAMA 
Representado: David Santos de Araújo 
Município: Maceió/AL 
Após os registros de praxe, publique-se. 

 
LUCAS HORTA DE ALMEIDA 

Procurador da República 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 
##ÚNICO: | EXTRA-DF - PR-DF-00047199-2022| 

PORTARIA Nº 54, DE 26 DE ABRIL DE 2022 
 

Ref.: 1.16.000.002619/2021-76 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais 
conferidas pelo art. 129, incisos III e VI, da Constituição da República, e pelos arts. 6º, inciso VII, alínea “a”, 7º, inciso I, e 8º, inciso II, e §§ 2º e 3º, 
todos da Lei Complementar n.º 75/93; 

CONSIDERANDO o teor dos autos em epígrafe, com os seguintes dados: 
AUTOR DA REPRESENTAÇÃO: Wilson Silva Lima Junior. 
ENVOLVIDO: Conselho Federal de Enfermagem - COFEN. 
OBJETO: apurar possíveis irregularidades na resolução COFEN 611/2019, a qual proibiu os profissionais técnicos de enfermagem 

de realizarem o procedimento de e nucleação (remoção do globo ocular). 
CONSIDERANDO que as questões versadas nos autos ainda demandam diligências para a formação do convencimento ministerial 

acerca das medidas a serem eventualmente adotadas; 
DETERMINA: 
1. a conversão do presente procedimento em Inquérito Civil; 
2. a publicação desta Portaria, como de praxe; 
3. a verificação do decurso do prazo de 1 ano. 
Publique-se e registre-se. 

 
PAULO JOSÉ ROCHA JÚNIOR 

Procurador da República 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO 
##ÚNICO: | EXTRA-MT - PRM-SNP-MT-00001725-2022| 

PORTARIA Nº 3, DE 25 DE ABRIL DE 2022 
 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº. 1.20.002.000100/2021-19. 
REPRESENTANTE: CGE/MT. REPRESENTANTE: PFDC. 
REPRESENTADO: INCRA E OUTROS. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, presentado pelo Procurador da República que esta subscreve, com fundamento nos artigos 
127 e 129, incisos III e VI, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, e artigos 5º, incisos I e III, 6º, incisos VII, alínea "b", e XIV, alínea 
"g", e 7º, inciso I, todos da Lei Complementar nº 75/1993 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), e 

CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos constitucionalmente assegurados, assim como promover inquérito civil e ação civil pública para a proteção dos direitos 
difusos e coletivos, tal como determina o artigo 129 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para proteção 
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, inciso III, da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO que foram expedidas recomendações, nos termos dos modelos sugeridos pela Procuradoria Federal dos Direitos 
do Cidadão - PFDC, à Superintendência Regional do INCRA em Mato Grosso e aos prefeitos dos Municípios de Carlinda, Cláudia, Colíder, Feliz Natal, 
Guarantã do Norte, Nova Canaã do Norte, Nova Guarita, Novo Mundo e União do Sul (Municípios inseridos na área de atuação da PRM-Sinop/MT que 
aderiram ao programa “Titula Brasil” até o momento) (PRM-SNPMT-00003721/2021). 

CONSIDERANDO que o INCRA e os prefeitos encaminharam as respostas dos ofícios, exceto o prefeito de Colíder (PRM-SNP-
MT-00003790/2021 - OFÍCIO 309/2021 e PRM-SNP-MT-00005060/2021 - OFÍCIO 432/2021); 

CONSIDERANDO que, como medida derradeira, diante da falta de êxito em realizar contato telefônico com a Prefeitura de 
Colíder/MT, conforme certidões nos autos, bem como por falta de resposta aos e-mails a ela encaminhados, foi enviado o OFÍCIO Nº. 432/2021 ao 
referido destinatário pelos Correios (PRM-SNP-MT-00001188/2022); 
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CONSIDERANDO que o prazo de tramitação do procedimento venceu; 
RESOLVE instaurar, a partir do Procedimento Preparatório - PP nº. 1.20.002.000100/2021-19, INQUÉRITO CIVIL - IC para, "a 

partir de ofício circular da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão - PFDC, que possui como objeto o Programa Titula Brasil, desenvolvido pelo 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e encaminha sugestão de atuação. A partir de provocação do Grupo de Trabalho "Reforma 
Agrária e Conflitos Fundiários" da PFDC, relativa à efetivação do Programa Titula Brasil, desenvolvido pelo INCRA, sugeriu-se: 1) verificar a viabilidade 
de instaurar procedimento administrativo voltado ao acompanhamento da implantação do Programa Titula Brasil na respectiva unidade de atuação, com 
sugestão de expedição de recomendação à Superintendência Regional do INCRA, nos termos do modelo em anexo; e 2) promover a ação coordenada 
dos Procuradores dos Direitos do Cidadão nos Municípios que aderiram ou venham a aderir ao Programa Titula Brasil, sugerindo-lhes seja instaurado, 
em âmbito local, procedimento administrativo voltado ao acompanhamento da efetivação dessa política pública, com sugestão de expedição de 
recomendação aos Prefeitos, nos termos de modelo também em anexo"; bem como determinar: 

I - Registre-se, autue-se e publique-se a presente portaria, conforme determinação do inciso VI do artigo 4º da Resolução nº. 23/2007 
do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e do inciso I do § 1º do artigo 16 da Resolução nº. 87/2006 do Colendo Conselho Superior 
do Ministério Público Federal – CSMPF; 

II - Monitore-se o prazo de resposta e o cumprimento da recomendação expedida ao Município de Colíder/MT, por meio do OFÍCIO 
Nº. 432/2021 enviado pelos Correios (PRM-SNP-MT-00001188/2022); e 

III - Em caso de nova inércia, realize-se ligação telefônica, no dia 23/6/2022, à Prefeitura de Colíder/MT, atestando as informações 
recebidas em certidão a ser juntada aos autos e, após, remetam-se os autos à assessoria. 

 
ADRIANO AUGUSTO LANNA DE OLIVEIRA 

Procurador da República  
Em substituição 

 

##ÚNICO: | EXTRA-MT - PR-MT-00015581-2022| 
PORTARIA Nº 12, DE 26 DE ABRIL DE 2022 

 
O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pelo artigo 77 c/c o artigo 78, ambos da Lei Complementar nº 75, de 20 de Maio de 1993, e à vista do que consta no Ofício nº 
009/2022/SPGJA/DGP/ELEITORAL, firmado pela Excelentíssima Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa, Esther Louise Asvolinsque Peixoto, 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar para atuação na função de Promotores Eleitorais, perante as respectivas Zonas Eleitorais, os Promotores de Justiça 

elencados abaixo: 
I- 15ª Z.E. SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – Designar o Dr. MARLON PEREIRA RODRIGUES, para responder nos dias 25 e 

26.04.2022, durante as folgas compensatórias de plantão do titular, Dr. Phillipe Alves de Mesquita. 
Art. 2º Retificar a designação constante no inciso XXI do art. 1º da PORTARIA/PRE/MT/Nº 08/2022 o qual passa a ter a seguinte 

redação: 
XXI- 55ª Z.E. CUIABÁ – Designar a Dra. LINDINALVA CORREIA RODRIGUES, para responder durante as férias individuais do 

titular Dr. Clóvis de Almeida Junior, que foram suspensas, em parte, para fins de considerar apenas o afastamento do período de 29.03.2022 a 02.04.2022. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
ERICH RAPHAEL MASSON 
Procurador Regional Eleitoral 

 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

##ÚNICO: | EXTRA-MS - PR-MS-00011048-2022| 
PORTARIA N° 2, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício de suas funções institucionais 

previstas no artigo 129 da Constituição Federal, artigo 7º, I e 8º, da Lei Complementar n.º 75/93, de 20/05/1993, e pela Resolução n.º 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP); 

CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamenta o art. 8º da Lei 
Complementar 75/93 e o art. 26 da Lei n.º 8.625/93, disciplinando, no âmbito do Ministério Público, a instauração e tramitação do procedimento 
administrativo e dá outras providências; 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público da União sempre que necessário ao exercício de suas funções institucionais 
requisitar diligências investigatórias, podendo acompanhá-los e apresentar provas, podendo, para o exercício de suas atribuições, nos procedimentos de 
sua competência, requisitar informações, exames, perícias e documentos e intimações necessárias aos procedimentos e inquéritos que instaurar (Lei 
Complementar n° 75/1993, art. 7°, II e art. 8°, II, IV, VII); 

CONSIDERANDO a documentação anexa, consistente de cópia do Relatório Técnico n° 93/2022, e seus quatro anexos, sendo eles: 
uma escritura pública de reconhecimento de terra indígena, uma ata de reunião do processo de consulta pública para a autorização de uma escola na 
aldeia Mãe Terra, a planta do projeto de construção da escola, e, por ultimo, um ofício expedido pela prefeitura de Miranda à FUNAI solicitando a 
verificação de autenticidade da titularidade da área e autorização de construção de Escola; 

CONSIDERANDO a necessidade e urgência da construção da Escola Indígena na Terra Indígena Mãe Terra, em decorrência da 
situação precária em que se encontra a estrutura atualmente usada pelo alunos, e, tendo em vista, a fundamentalidade do direito à educação, de acordo 
com o artigo 6º da Constituição Federal de 1988, juntamente com o artigo 205 diz da mesma constituição, o qual expõe: “A educação, direito de todos e 
dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”; 
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RESOLVE, nos termos do artigo 9º, da RESOLUÇÃO Nº 174, DE 4 DE JULHO DE 2017, instaurar PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO destinado a acompanhar a decisão da FUNAI quanto à construção de Escola, no padrão FNDE, na Terra Indígena Mãe Terra, 
localizada na Reserva Indígena Cachoeirinha, no Município de Miranda-MS. Bem como, DETERMINAR: 

I – a autuação e o registro, conforme determinação do artigo 9º da Resolução nº 174/2017 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério 
Público (O procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da 
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil), anotando no Sistema ÚNICO: 

Área de atuação: Cível – Tutela Coletiva 
Classe: Extrajudicial - Procedimento Administrativo (Acompanhamento) 
Tema: 6ª CCR – Direitos indígenas 
Objeto: Acompanhar a decisão da FUNAI quanto à construção de Escola, no padrão FNDE, na Terra Indígena Mãe Terra, localizada 

na Reserva Indígena Cachoeirinha, no Município de Miranda-MS. 
Município principal: Miranda-MS 
Grau de Sigilo: Normal; 
II – a publicação da presente portaria em Diário Oficial, conforme determinação do art. 9º da Resolução n.º 174/2017 do Egrégio 

Conselho Nacional do Ministério Público; e, 
III – tendo em vista as informações constantes do documento registrado sob o n. PGR-00155028/2022, oficie-se à Fundação Nacional 

do Índio (FUNAI), requisitando que, no prazo de 10 (dez) dias, informe a sua decisão, com as devidas justificativas, quando a anuência ou não ao projeto 
de construção da escola na Terra Indígena Mãe Terra, localizada na Reserva Indígena Cachoeirinha, no Município de Miranda-MS. 

Fica designado o servidor MARCEL NAKAZATO OKUMOTO para secretariar o feito, enquanto lotado neste gabinete. 
Por derradeiro, para fim de controle no Sistema Único, registre-se o prazo de tramitação de 1 (um) ano. 
Cumpra-se. 

 
LUIZ EDUARDO CAMARGO OUTEIRO HERNANDES 

Procurador da República 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ 
##ÚNICO: | EXTRA-PR - PRM-MGF-PR-00004424-2022| 

ADITAMENTO PORTARIA N° 4, DE 24 DE ABRIL DE 2022 
 

Ref.: Inquérito Civil nº 1.25.006.000697/2021-77 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais 
conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República, e 

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal; 
b) considerando a incumbência prevista no artigo 6º, inciso VII, alínea b, e artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de 

maio de 1993; 
c) considerando que o objeto do presente procedimento se insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal; 
d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 
e) considerando que se impõe retificar o objeto do presente Inquérito Civil a fim de possibilitar a realização de providências mais 

adequadas; 
RESOLVE ADITAR a Portaria de Inquérito Civil nº 4, de 24 de abril de 2022, com os seguintes dados: 
Objeto: Apurar suposta prática de ato de improbidade administrativa, referente a não comprovação da regular aplicação dos recursos 

captados mediante incentivo fiscal da Lei 8.313/1991 (Lei Rouanet) para implementação do projeto "8º Festival de Cinema de Maringá 2011" (Pronac 
10-10833) 

Registre-se. Publique-se. 
 

Maringá, PR, 27 de abril de 2022 
 

ADRIAN PEREIRA ZIEMBA 
Procurador da República 

 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 

##ÚNICO: | EXTRA-PE - PRM-CRU-PE-00002524-2022| 
PORTARIA Nº 4, DE 26 DE ABRIL DE 2022 

 
Ref.: Procedimento Preparatório nº 1.26.002.000129/2021-79. “Instaurar 
Inquérito Civil para apurar supostas irregularidades na aquisição de gêneros 
alimentícios pelo Município de Surubim, no ano de 2020, na gestão da então 
prefeita Ana Célia Cabral de Farias (2017-2020/2021-2024)". 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO MUNICÍPIO DE CARUARU, pelo procurador da República signatário, no exercício de 
suas atribuições constitucionais e legais e, especialmente, com fulcro no artigo 129, incisos II, III e VI, da Constituição Federal; nos artigos 5º, 6º, 7º e 
8º, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993; e no artigo 2º, inciso I, da Resolução CSMPF nº 87, de 03 de agosto de 2006: 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a 
proteção de interesses difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF/88); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público Federal a defesa do patrimônio público e da moralidade 
administrativa (artigos 127, caput, e 129, III, da Constituição Federal); 
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CONSIDERANDO que o art. 129, II, da Constituição da República estabelece como dever do Ministério Público Federal zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia; 

CONSIDERANDO a existência do presente Procedimento Preparatório e a necessidade de aprofundamento das investigações, com 
vistas à correta adoção das providências judiciais ou extrajudiciais; 

RESOLVE: 
Converter o presente Procedimento Preparatório em Inquérito Civil, cumprindo-se as diligências indicadas no despacho antecedente. 
Remeta-se esta portaria e os documentos anexos à Subcoordenadoria Jurídica para registro e autuação como Inquérito Civil, vinculado 

à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal. 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PE - PRM-SGO-PE-00001490-2022| 
PORTARIA Nº 22, DE 26 DE ABRIL DE 2022 

 
Notícia de Fato n.º 1.26.004.000039/2022-49. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício da função institucional estabelecida 
no art. 129, I, da Constituição; 

CONSIDERANDO as disposições da Resolução n.º 13/2006 do Conselho Nacional do Ministério Público e da Resolução n.º 77/2004 
do Conselho Superior do Ministério Público Federal; 

CONSIDERANDO o que consta do procedimento em epígrafe, autuado a partir de representação Fiscal para Fins Penais (RFFP) n.º 
10480.725888/2019-11, que noticia fatos que configuram, em tese, crimes de apropriação indébita e sonegação previdenciária, definidos nos arts. 168-A 
e 337-A do Código Penal, no âmbito do Município de Ouricuri, no período de 01/2015 a 12/2016; 

RESOLVE instaurar Procedimento Investigatório Criminal para apurar a referida notícia de crime, devendo constar como objeto: 
"Apurar a notícia de crimes de apropriação indébita e sonegação previdenciária, durante os exercícios de 01/2015 a 12/2016, no Município de Ouricuri, 
conforme Representação Fiscal para Fins Penais (RFFP) n.º 10480.725888/2019-11". 

Após as anotações e registros de praxe, reautue-se o presente procedimento como Procedimento Investigatório Criminal, atualizando-
se a descrição do objeto no Sistema Único e na capa dos autos conforme o texto entre aspas acima, vinculando-lhe à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público Federal e registrando a sua classificação temática como: 3604 - Crimes de Responsabilidade (Crimes Previstos na Legislação 
Extravagante/DIREITO PENAL). 

Ficam os servidores lotados no Setor Jurídico ou neste Ofício de Ouricuri, desta Procuradoria, autorizados a juntar diretamente aos 
autos os documentos produzidos pelo procurador da República ou por sua determinação, certidões, relatórios da situação do feito, extratos de consulta a 
dados públicos sobre os fatos apurados ou sobre pessoas possivelmente envolvidas, bem como aqueles recebidos em resposta a requisições. Sempre que 
houver o cumprimento integral das diligências já determinadas, o vencimento do prazo de conclusão de feito ou quando advierem questões para imediata 
apreciação do procurador da República, os autos deverão ser feitos conclusos. 

Cumpram-se as diligências determinadas no despacho já lançado ao final dos autos. 
 

ANTONIO MARCOS DA SILVA DE JESUS 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-PE - PRM-PET-PE-00003656-2022| 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 14, DE 26 DE ABRIL DE 2022 

 
Inquérito Civil nº l.26.001.000210/2015-11. 
 

Trata-se de Inquérito Civil instaurado a partir de representação formulada por vereadores do Município de Pilão Arcado, BA, pela 
qual se noticiou que o então Prefeito JOÃO UBIRATAN QUEIROZ LIMA, ao longo de seu primeiro mandato (2009-2012) e início do segundo (2013-
2016), teria aplicado recursos do FUNDEB em finalidades diversas das previstas na legislação de regência, como, por exemplo, a aquisição de veículo 
no valor de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais). 

Ainda conforme noticiado na representação, o ex-gestor teria deixado de cumprir, de forma adequada, determinação do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia – TCM – BA, de devolver os respectivos recursos ao FUNDEB com verbas próprias do Município. Outrossim, 
segundo informado, o mesmo gestor também teria repassado recursos, mediante convênio, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para entidade 
civil sem fins lucrativos denominada Sociedade de Ações Educativas e Tecnológicas (SAET), sem a exigência da indispensável prestação de contas (f. 
04-07). 

A representação foi instruída com notícia publicada no sítio eletrônico do TCM-BA (f. 14-16v); Parecer Prévio relativo à prestação 
anual de contas do Processo TCM nº 07943-14 (exercício de 2013) (f. 17-51); decisão do TCM sobre pedido de reconsideração formulado pela 
administração municipal de Pilão Arcado, BA (f. 52-58); Parecer Prévio sobre o pedido de reconsideração (f. 59-93) e Deliberação de Imputação de 
Débito referente ao Processo TCM nº 07943-14 (f. 94-95). 

Em cumprimento a despacho exarado à f. 100, a Secretaria do Gabinete procedeu à consulta ao sítio eletrônico do Tesouro Nacional 
a fim de constatar se houve repasse de recursos federais ao FUNDEB/FUNDEF do Município de Pilão Arcado, BA (f. 105-105v). 

De seguida, JOÃO UBIRATAN QUEIROZ LIMA se manifestou nos autos acerca do teor da representação (f. 108-114). Na 
oportunidade, apresentou cópia do Diário Oficial do Município [referente à publicação da Lei nº 116/2014, que autorizou o Chefe do Executivo a abrir 
crédito especial no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), destinado a serviços de parceria na manutenção e consecução do Subprograma 
de "Educação Infantil" desenvolvido pela Sociedade de Ações Educativas Sociais e Tecnológicas – SAET]; assim como documentação relativa à 
prestação de contas dos recursos do FUNDEB, (extratos bancários, notas fiscais, comprovantes de transferências bancárias e notas de liquidação e 
empenho) (f. 115-205 e 208-357). 
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Em 25/04/2016, o TCM – BA juntou cópia do Parecer Prévio, relativo à prestação de contas anual do exercício financeiro de 2013 
da Prefeitura Municipal Pilão Arcado, BA (f. 361-396) (documento que já constava dos autos). 

Considerando que a Corte de Contas forneceu dados incompletos, este Órgão Ministerial requisitou que fosse encaminhada cópia 
integral da prestação de contas dos recursos do FUNDEB relativos ao exercício de 2013, bem como cópia integral do Processo TCM nº 07943-14 (f. 
398v). 

Em resposta, o Órgão de Controle coligiu a documentação requisitadas em mídia digital (f. 405-409 e mídia digital à f. 410). 
Por seu turno, em 25/03/2019, este Órgão Ministerial declinou da atribuição para apurar as supostas irregularidades relativas ao 

repasse de recursos à denominada Sociedade de Ações Educativas e Tecnológicas – SAET ao Ministério Público Estadual (Promotoria de Justiça de 
Pilão Arcado, BA), já que se reportam a recursos próprios – e não oriundos do FUNDEB, como previsto no art. 1º, § 2º, da Lei Municipal nº 116, de 30 
de abril de 2014. Na mesma oportunidade, o objeto do procedimento em epígrafe foi delimitado para apurar o suposto desvio de finalidade na aplicação 
de recursos do FUNDEB no Município de Pilão Arcado, BA, pelo então prefeito JOÃO UBIRATAN QUEIROZ LIMA, no período de 2009 a 2013, 
tendo sido solicitadas ao TCM – BA, informações e documentos complementares para instrução do feito (f. 413-416). 

Ato contínuo, foram coligidos aos autos cópia do Termo de Ocorrência TCM nº 02593-14, por meio do Ofício nº 1082 (f. 425 e mídia 
digital à f. 426) e informações relativas às despesas irregulares efetuadas com recursos do FUNDEB, pelo Município de Pilão Arcado, BA, nos exercícios 
de 2009, 2010, 2012 e 2013 (mídia digital à f. 439). 

Na mídia de f. 426 (cópia do Processo de Termo de Ocorrência TCM nº 02593-14, que trata de duas irregularidades derivadas do 
julgamento das Contas de 2012, especificamente sobre o descumprimento de determinação deste TCM quanto à restituição de recursos às contas 
específicas do FUNDEF e FUNDEB, relacionados aos anos anteriores a 2012 e a não apresentação de folhas de pagamento relativas aos subsídios dos 
Secretários Municipais), constam os seguintes documentos: 

1) Cópia do parecer prévio relativo ao ano de 2012 (Processo nº 09121-13) (opinou pela rejeição das contas do exercício por considerá-
las irregulares) incompleto sem versão integral (página 1 direto para a 17 – cf. páginas 5-7 da íntegra em pdf), no qual há apenas a informação genérica 
de “desvio de finalidade na aplicação dos recursos do FUNDEB no exercício em apreço (2012)” - sem especificação das irregularidades detectadas 
(página 6 da íntegra); 

2) Pronunciamento Técnico PT.2012.00297, no qual se aponta Francisco Luiz Dias Neto como Secretário Municipal de Educação em 
2012 (página 11 da íntegra em pdf.); 

3) Plano de devolução de recursos do FUNDEB (já coligido aos autos principais); 
4) Extratos da conta-corrente 11.381-6. - agência 2442-2 (FUNDEB); 
5) Processos de pagamento, relativos a folha de pessoal, com recursos próprios (2012); 
6) Processos de pagamento, relativos a despesas de saúde – atenção básica (2012); 
7) Plano de Devolução dos Recursos do FUNDEB no valor de R$ 406.675,01, glosados e relativos ao exercício financeiro de 2013 

(páginas 375-376 da íntegra do pdf); 
8) Informações prestadas pela Auditoria de Controle Externo do TCM, em 11/06/2015 (páginas 382-388 da íntegra do pdf); 
9) Manifestação MPC n° 515/15, de 6/07/2015, do Ministério Público do Tribunal de Contas (páginas 392-396 da íntegra do pdf.); 
10) Deliberação do TCM de 25/08/2015, pela qual os Conselheiros conheceram e julgaram parcialmente procedente o Termo de 

Ocorrência nº 02539-14 (página 413-419 da íntegra do pdf); 
11) Pedido de reconsideração apresentado pelo ex-administrador municipal (petição e comprovantes de pagamento – páginas 422-

436 da íntegra em pdf); 
12) Parecer do MP de Contas a respeito da irresignação do gestor municipal (páginas 440-442 da íntegra do pdf); e 
13) Nova deliberação do TCM, de 18/05/2016, pela qual se deu provimento parcial à irresignação do ex-gestor municipal (páginas 

564-570 da íntegra do pdf). 
Por sua vez, no tocante à mídia de f. 439, constam os seguintes documentos: 
1) quanto ao exercício de 2009: 
1.1) Parecer Prévio nº 488/10 do TCM de 20/10/2010 (arquivo 11855e19_5-PARECER PRÉVIO-2009.pdf) (que opinou pela rejeição 

das contas– consta do item 8.1.2.1 – Despesas glosadas em face da aplicação de recursos do FUNDEB com desvio de finalidade Investidos recursos do 
Fundo em epígrafe em ações não compatíveis com a legislação de regência, as despesas no importe de R$121.912,12 (páginas 13-14 do citado 
documento); 

1.2) Relatório Anual do TCM (arquivo 11855e19_9-RELATORIO ANUAL-2009.pdf); 
1.3) Relatórios mensais (de janeiro a dezembro de 2009 – à exceção do de fevereiro) (arquivos 11855e19_78-RMC-JAN. 09-

GLOSA.pdf a 11855e19_87-RMC-DEZ. 09-GLOSA.pdf) e; 
1.4) Extratos do SIES – Sistema de Informações de Gastos com Educação e Saúde referentes aos processos de pagamento glosados 

(arquivos 11855e19_17-GLOSA-01-2009-R$0,35–60%.pdf a 11855e19_72-GLOSA-12-2009-R$1.983,00-60%.pdf). 
2) quanto ao exercício de 2010: 
2.1) Parecer Prévio nº 036/12 do TCM de 14/02/2012 (arquivo 118e19_6-PARECER PRÉVIO – 2010.pdf) (que opinou pela 

aprovação das contas, com ressalvas– consta do “item 8.1.2.1 – Despesas glosadas em face da aplicação de recursos do FUNDEB com desvio de 
finalidade” que, embora a análise técnica tenha informado originalmente a ocorrência de desvio de finalidade no importe de R$ 377.011,82, reapreciada 
a matéria após apresentada a defesa pelo gestor, comprovou-se a escorreita aplicação do montante de R$ 304.709,72, reputando-se como irregular a 
despesa correspondente a R$ 72.302,10 (página 13 do arquivo em pdf.). Embora apontada a quantia como irregular, não foram especificadas, no 
documento, as despesas indevidamente realizadas. 

2.2) Relatório Anual do TCM (arquivo 11855e19_10-CIENTIFICAÇÃO-R.ANUAL-2010.pdf); 
2.3) Pronunciamento Técnico: PT.2010.00297 (arquivo 11855e19_14-PRONUNCIAMENTO TÉCNICO-2010.pdf); 
2.4) Consultas extraídas do SIGA – Sistema Integrado de Gestão e Auditoria referentes aos valores glosados (arquivo 11855e19_73-

GLOSAS – FUNDEB 40% - 2010.pdf e 11855e19_74-GLOSAS – FUNDEB 60% - 2010.pdf) e; 
2.5) Despacho da Assessoria da Presidência do TCM/Demanda Externa de 25/07/2019 (arquivo 11855e19_88-Despacho.pdf). 
3) No que pertine ao exercício de 2012: 
3.1) Parecer Prévio (referente ao Processo TCM nº 09121-13) (arquivo 11855e19_7-PARECER PRÉVIO – 2012.pdf) (que opinou 

pela rejeição das contas), apontando ter havido glosa de recursos no valor de R$ 890.391,06, devido à aplicação do citado montante em ações estranhas 
às finalidades do Fundo (página 9 do arquivo em pdf.); 
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3.2) Relatório Anual do TCM (arquivo 11855e19_11-CIENTIFICAÇÃO-R.ANUAL-2012.pdf); 
3.3) Pronunciamento Técnico: PT.2012.00297 (arquivo 11855e19_15-PRONUNCIAMENTO TÉCNICO-2012.pdf) e; 
3.4) Consultas extraídas do SIGA – Sistema Integrado de Gestão e Auditoria referentes aos valores glosados (arquivo 11855e19_75-

GLOSAS – FUNDEB 40% - 2012.pdf). 
4) Relativamente ao exercício de 2013: 
4.1) Parecer Prévio (referente ao Processo TCM nº 07943-14) (arquivo 11855e19_8-PARECER PRÉVIO – 2013.pdf) (que opinou 

pela aprovação das contas, com ressalvas), apontando ter havido glosa de recursos no valor de R$ 406.675,01 devido à realização de despesas 
incompatíveis com as finalidades do Fundo (página 18 do arquivo em pdf.); 

4.2) Relatório Anual do TCM (arquivo 11855e19_12-CIENTIFICAÇÃO-R.ANUAL-2013.pdf); 
4.3) Pronunciamento Técnico: PT.2013.00297 (arquivo 11855e19_16-PRONUNCIAMENTO TÉCNICO-2013.pdf) e; 
4.4) Consultas extraídas do SIGA – Sistema Integrado de Gestão e Auditoria referentes aos valores glosados (arquivos 11855e19_76-

GLOSAS – FUNDEB 40% - 2013.pdf a 11855e19_77-GLOSAS – FUNDEB 60% - 2013.pdf). 
Em virtude da pandemia pela COVID-19, os autos passaram a ter tramitação exclusivamente eletrônica a partir de meados de março 

de 2020, de modo que, após análise documental, foram solicitados esclarecimentos adicionais ao TCM – BA em 04/05/2020 (cf. despacho instrutório, 
doc. 49). 

De seguida, em resposta aos esclarecimentos solicitados pelo Parquet, o TCM-BA ratificou a existência de pagamentos glosados e 
despesas irregulares realizadas com recursos do FUNDEB, nos exercícios de 2009, 2010, 2012 e 2013 seja por não ter sido apresentada documentação 
comprobatória do vínculo da despesa com as ações do FUNDEB, como em virtude de algumas dessas despesas não serem compatíveis com a aplicação 
de valores do Fundo (cf. docs. 61 a 66). 

Diante disso, a título de providências instrutórias, determinou-se a expedição de ofício ao Município de Pilão Arcado, BA, 
requisitando informações sobre os dados de qualificação das pessoas que exerceram o cargo de Secretário(a) Municipal de Educação nos anos de 2009, 
2010, 2012 e 2013, para subsidiar posterior oitiva de possíveis agentes públicos envolvidos nos fatos sob apuração (cf. despacho, doc. 68). 

Nesse contexto, o Município de Pilão Arcado informou, em 26/05/2021, por meio do Ofício nº 009/2021-PGM/PMPA, que Francisco 
Luiz Dias Neto (servidor público estável do quadro do município desde 24/03/2006) figurou como Secretário Municipal de Educação nos anos de 2009, 
2010, 2012 e 2013, sendo atual ocupante do cargo de Secretário de Serviços Públicos (doc. 73). O expediente encaminhado pela Prefeitura foi instruído 
com a ficha funcional, recibos de pagamento de salário de 2009 e 2013, e cópia do termo de posse do citado servidor (doc. 73.1). 

Logo depois, Francisco Luiz Dias Neto requereu a habilitação de seu patrono nos autos (doc. 77), apresentando, para tanto, a 
respectiva procuração (doc. 77.1). O requerimento foi deferido (doc. 79), tendo sido concedida vista dos autos ao advogado do agente público em questão 
(doc. 81 e 87). 

Seguidamente, o ex-Secretário de Educação prestou declarações sobre os fatos, em 22/06/2021, perante o MPF, por videoconferência, 
devidamente acompanhado por seu advogado (Max Lima e Silva Medeiros, OAB/PE nº 22.993) (doc. 89). 

Ato contínuo, visando impulsionar o feito, este Órgão Ministerial, com base nos dados de qualificação encaminhados pelo Município 
de Pilão Arcado, BA (Ofício nº PGM nº 32/2021, doc. 91.1), determinou a notificação de Joel Rosa de Negreiro Borges e Luiz Henrique do Vale Silva, 
na condição de ex-Secretários Municipais de Administração e Finanças, respectivamente nos períodos de 2009-2012 e 2013, assim como do ex-Prefeito 
JOÃO UBIRATAN QUEIROZ LIMA para que prestassem informações sobre os fatos noticiados nos autos. Em simultâneo, também foi determinada a 
expedição de ofício ao TCM, BA, solicitando que esclarecesse, de forma inequívoca, o quantum das despesas irregulares realizadas com recursos do 
FUNDEB, passíveis de devolução, nos anos de 2009, 2010, 2012 e 2013 pelo município de Pilão Arcado, BA (doc. 90). 

Em 26/07/2021, a Procuradoria-Geral do Município de Pilão Arcado, BA, noticiou que os ex-Secretários Municipais de 
Administração e Finanças supramencionados não ocupam ou ocuparam cargo efetivo junto ao Município, sendo exclusivamente detentores de cargos em 
comissão (doc. 102). Ainda de acordo com o ente municipal, até a data das informações prestadas, Joel Rosa de Negreiro Borges figurava como Secretário 
Municipal de Infraestrutura, enquanto Luiz Henrique do Vale Silva estaria no exercício da função de Procurador-Geral do Município (doc. 102). O 
expediente da Prefeitura foi instruído com cópia das portarias de nomeação e exoneração dos agentes públicos ora citados nos respectivos cargos ocupados 
(doc. 102.1 a 102.9). 

Ato contínuo, Joel Rosa de Negreiro Borges, por intermédio de seu advogado constituído, requereu acesso aos autos, pleito que foi 
concedido por este Órgão Ministerial (docs. 105, 107 e 109). 

Em atendimento à requisição ministerial, o TCM-BA apresentou novos esclarecimentos complementares sobre os fatos, desta feita 
em 30/07/2021 (doc. 112). 

Assim como Joel Rosa, Luiz Henrique do Vale Silva solicitou cópia integral dos autos (doc. 115.1), pedido que foi devidamente 
deferido (doc. 116). 

Visando dar andamento ao feito, este Órgão Ministerial determinou a expedição de ofício: (i) ao TCM – BA, solicitando o 
encaminhamento de todos os processos de pagamento referentes às despesas glosadas; bem como (ii) ao Município de Pilão Arcado, para que 
encaminhasse o(s) nome(s) com respectivo(s) dado(s) de qualificação das pessoas físicas que exerceram a função de contador(a) do município nos anos 
de 2009 a 2013 (doc. 118). 

Em atendimento à requisição ministerial, o TCM – Bahia informou, por meio de Despacho Processual da Assessoria da 
Presidência/Demanda Externa, que os processos de pagamento possivelmente acostados às Prestações de Contas mensais e/ou anuais já foram devolvidos 
aos jurisdicionados, após respectivas análises, não se encontrando de posse do referido Órgão de Controle. O expediente apresentado pelo TCM foi 
instruído com extratos da Secretaria-Geral do TCM relativos aos Processos nº 08954-10, nº 07507-11, nº 09121-13 e nº 07943-14 (doc. 124). 

Quanto às informações requisitadas à Prefeitura, a Procuradoria-Geral do Município de Pilão Arcado noticiou que Amilton Gomes 
da Costa figurou como contador do Município nos anos de 2009 a 2013 (doc. 126). 

Logo depois, foram inquiridos, perante o MPF, Joel Rosa de Negreiro Borges e Luiz Henrique do Vale Silva a respeito dos fatos, por 
videoconferência, respectivamente nos dias 05 e 09 de agosto de 2021 (docs. 125 e 127). 

Outrossim, a fim de impulsionar o feito, este Órgão Ministerial determinou a expedição de ofício ao TCM – BA, solicitando o 
encaminhamento de documentação complementar (inteiro teor das decisões proferidas pela 

Câmara nos Processos nº 08954-10; nº 07507-11e Processo nº 07943-14) e informações sobre se há previsão de julgamento do 
Processo nº 09121-13 (doc. 130). 

Com o despacho, foram juntadas, aos autos, duas imagens de telas, referentes aos ressarcimentos pendentes de quitação pelo 
Município de Pilão Arcado, BA, extraídas do sítio eletrônico do TCM-BA (doc. 131). 
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A título de última providência instrutória dos autos, o TCM – BA disponibilizou os documentos solicitados a partir de link para 
download (doc. 137 e 137.1), bem como informou que o Processo nº 09121-13 não foi julgado, silenciando a respeito de data estimada para julgamento 
(doc. 132.1, página 10). 

É o relatório. 
Preliminarmente, faz-se mister esclarecer que, nada obstante as decisões proferidas pela Câmara nos Processos nº 08954-10; nº 07507-

11 e Processo nº 07943-14 tenham sido disponibilizadas pelo TCM (a partir do link constante no doc. 137), tais documentos não constam dos autos, razão 
pela qual devem ser juntados, incontinenti, ao procedimento em epígrafe. 

Superado esse ponto, cabe pontuar que o objeto do feito em apreço foi delimitado à apuração de suposto desvio de finalidade na 
aplicação de recursos do FUNDEB no Município de Pilão Arcado, BA, pelo então Prefeito JOÃO UBIRATAN QUEIROZ LIMA, no período de 2009 a 
2013. 

De acordo com a documentação coligida pelo TCM – BA, as despesas consideradas irregulares (nos exercícios de 2009 a 2013) 
reportaram-se ao pagamento de tarifas bancárias; aquisição de gêneros alimentícios; reforma de escola; repasse de valor a Organização Não 
Governamental – ONG sem comprovada relação com a área de Educação; despesas com ensino médio; pagamento de bolsas de estudo sem comprovação 
de relação com as ações do FUNDEB; pagamento de servidor não vinculado à Educação; celebração de Termo de Parceria em desacordo com a lei; 
aquisição de combustíveis para veículos em trânsito na cidade de Remanso, BA e pagamento de obrigações patronais sem comprovação de vínculo com 
o Fundo (doc. 94.1, páginas 13-18). 

Ainda em relação aos dispêndios tido como irregulares, exsurge dos autos que alguns processos de pagamento foram glosados por 
não terem sido encaminhados ou não apresentarem documentação comprobatória do vínculo da despesa com as ações do FUNDEB, o que foi o caso dos 
montantes de R$252.714,62 (duzentos e cinquenta e dois mil, setecentos e catorze reais e sessenta e dois centavos) (2009); R$319.709,72 (trezentos e 
dezenove mil, setecentos e nove reais e setenta e dois centavos) (2010) e R$ 865.031,19 (oitocentos e sessenta e cinco mil, trinta e hum reais e dezenove 
centavos) (2012). Os demais processos, incluindo todos os relativos a 2013, foram glosados devido ao fato das despesas referentes a eles não serem 
compatíveis com a aplicação de valores do Fundo (doc. 94.1, página 12). 

Pois bem. Embora noticiada a irregularidade das despesas com recursos do FUNDEB, a partir de detida análise documental, 
constatou-se que os valores, em tese, glosados, por aplicação em desvio de finalidade, apresentaram inconsistências, em termos quantitativos, nos 
documentos encaminhados pelo TCM – BA, porquanto: (i) no que pertine ao exercício de 2009 (Processo nº 08954-10), apesar de no Parecer Prévio nº 
488/10 do TCM de 20/10/2010 ter sido indicado o montante de R$121.912,12 (cento e vinte e hum mil, novecentos e doze reais e doze centavos), os 
relatórios mensais e extratos do SIES apontaram a soma de R$ 124.975,12 (cento e vinte quatro mil, novecentos e setenta e cinco reais e doze centavos) 
(doc. 94.1, página 3) a título de despesas irregulares; (ii) em relação ao exercício de 2010 (Processo nº 07507-11), as consultas ao Sistema SIGA e 
Relatórios Anuais apontaram o gasto indevido de R$ 156.136,51 (cento e cinquenta e seis mil, cento e trinta e seis reais e cinquenta e hum centavos), 
enquanto o Parecer Prévio do TCM fez alusão ao montante de R$ 72.302,10 (setenta e dois mil, trezentos e dois reais e dez centavos), e por sua vez o 
Pronunciamento Técnico relativo à Prestação de Contas Anual de 2010 indicou como indevido o valor de R$377.011,82 (trezentos e setenta e sete mil, 
onze reais e oitenta e dois centavos) (doc. 94.1, páginas 5-6 e doc. 112.3, página 3); (iii) quanto ao exercício de 2012 (Processo nº 09121-13), as consultas 
ao Sistema SIGA e Relatórios Anuais indicaram, a título de despesas irregulares, o importe de R$ 907.331,79 (novecentos e sete mil, trezentos e trinta e 
hum reais e setenta e nove centavos), ao passo que o Parecer Prévio do TCM e o Pronunciamento Técnico relativo à Prestação de Contas Anual de 2012 
apontaram a soma de R$ 890.391,06 (oitocentos e noventa mil, trezentos e noventa e hum reais e seis centavos) (doc. 94.1, página 6 e doc. 112.3, página 
3); e (iv) relativamente ao exercício de 2013 (Processo nº 07943-14), as consultas ao Sistema SIGA e Relatórios Anuais reportaram, como indevido, o 
valor global de R$ 428.361,13 (quatrocentos e vinte e oito mil, trezentos e sessenta e hum reais e treze centavos) enquanto o Parecer Prévio do TCM e o 
Pronunciamento Técnico relativo à Prestação de Contas Anual de 2013 indicam o montante de R$ 406.675,01 (quatrocentos e seis mil, seiscentos e 
setenta e cinco reais e hum centavo) como sendo o indevidamente dispendido com recursos do FUNDEB (doc. 94.1, página 7 e doc. 112.3, página 3). 

À vista dessas constatações, o Órgão de Controle foi interpelado a prestar esclarecimentos sobre as glosas, em diferentes ocasiões, 
apresentando, contudo, na maior parte das vezes, dados incompletos ou insuficientes ao deslinde dos fatos, o que prejudicou, de certa forma, o regular 
andamento do feito. 

Tanto é assim que as inconsistências só foram dirimidas recentemente em 30/07/2021, quando o TCM, especificou, de forma 
inequívoca, o quantum das despesas irregulares com recursos do FUNDEB, passíveis de devolução, nos exercícios de 2009, 2010, 2012 e 2013, 
contabilizadas, respectivamente, em R$121.912,12 (Processo nº 08954-10); R$72.302,10 (Processo nº 07507-11), R$890.391,06 (Processo nº 09121-13) 
e R$406.675,01 (Processo nº 07943-14), totalizando o montante de R$ 1.491.280,29 (hum milhão, quatrocentos e noventa e um mil, duzentos e oitenta 
reais e vinte e nove centavos (doc. 112.3, página 4). 

A propósito, é digno de nota que, mesmo com a individualização dos valores, em relação ao exercício de 2010, não restou pacificada 
a razão da divergência detectada pelo Parquet, como reconhecido pela própria Corte de Contas, na seguinte passagem das informações constantes dos 
autos: 

“Salienta-se que não consta no referido Parecer Prévio a identificação de quais processos de pagamento foram considerados 
regularizados pela Relatoria após a defesa do Gestor. Dessa forma, esta Divisão fica impossibilitada de informar os motivos da diferença apresentada 
entre o valor registrado no Pronunciamento Técnico e o considerado regular e sujeito a ressarcimento ao Fundo registrado no Parecer Prévio” (doc. 94.1, 
página 6). (colocar valores em nota de rodapé – Pronunciamento Técnico e Parecer Prévio) (destacou-se). 

Nada obstante as divergências/inconsistências de valores ora apontadas, verificou-se que, em relação aos exercícios de 2009 (Processo 
nº 08954-10); 2010, (Processo nº 07507-11) e 2013 (Processo nº 07943-14), a Câmara Municipal de Pilão Arcado, BA, decidiu pela aprovação das contas 
do ex-administrador municipal JOÃO UBIRATAN QUEIROZ LIMA (doc.124, páginas 6, 7 e 9). 

Por outro lado, no que toca ao exercício de 2012 (Processo nº 09121-13), constatou-se que o respectivo processo ainda não foi julgado 
pelo Poder Legislativo Municipal (doc. 124, página 8). 

Vale destacar que, ao serem ouvidos perante o MPF, o ex-Secretário de Educação Francisco Luiz Dias Neto e os ex-Secretários de 
Administração e Finanças do Município Joel Rosas de Negreiro Borges e Luiz Henrique do Vale Silva não trouxeram dados relevantes ao deslinde dos 
fatos. 

De toda sorte, mediante pesquisa no sítio eletrônico do TCM-BA, (https://www.tcm.ba.gov.br), obteve-se acesso ao quadro geral de 
ressarcimentos pendentes de quitação (por município) elaborado pelo referido Órgão de Controle 
(https://www.tcm.ba.gov.br/resumo/resumoRessarcimentoUTF.html). Do exame do quadro em questão (atualizado até 22/04/22), observa-se que, quanto 
aos termos de ocorrência que se reportam aos presentes autos, consta como pendente de devolução ao Erário o montante de R$ 6.021,53 (seis mil, vinte 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 21 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

e um reais e cinquenta e três centavos) em relação ao exercício de 2012, Processo nº 09121-13 (ainda não julgado pelo TCM) e o valor de R$ 4.603,75 
(quatro mil, seiscentos e três reais e setenta e cinco centavos) referente ao exercício de 2013, Processo nº 07943-14. 

Como se percebe, portanto, resta pendente de ressarcimento apenas o importe global de R$ 10.625,28 (dez mil, seiscentos e vinte e 
cinco reais e vinte e oito centavos) relativamente aos exercícios de 2012 e 2013, montante que se reputa irrisório quando comparado ao valor original de 
R$ 1.491.280,29 (hum milhão, quatrocentos e noventa e um mil, duzentos e oitenta reais e vinte e nove centavos), apurado pelo TCM como passível de 
devolução ao FUNDEB por ter sido aplicado em desvio de finalidade. 

Neste aspecto, mesmo considerando que as decisões proferidas pela Câmara Legislativa (pela aprovação das contas do ex-Prefeito) 
têm natureza nitidamente política, a constatação de que o valor pendente de ressarcimento ao FUNDEB pelo Município é insignificante aponta pela 
ocorrência de mera irregularidade administrativa, não indicando, portanto, a prática de ato ímprobo, como inicialmente se cogitou na representação que 
deu azo à instauração do presente procedimento. 

E ainda que assim não se entendesse, eventual pretensão cível pela prática de ato de improbidade administrativa, in casu, estaria 
fulminada pela prescrição desde 01/01/2022, a teor do disposto no art. 23, inciso I, da LIA com redação anterior à Lei nº 14.230/2021, porquanto JOÃO 
UBIRATAN QUEIROZ LIMA exerceu o mandato de Prefeito até 2016. 

De outra parte, no que tange à esfera criminal, os elementos de prova até então produzidos não indicam a prática de conduta criminosa 
dolosa, em especial do delito previsto no art. 1, inciso III, do Decreto-Lei nº 201/67. De todo modo, tendo em mente que a aplicação indevida das verbas 
públicas ocorreu, em tese, entre 2009 a 2013, mesmo se houvesse comprovação do cometimento do referido crime, já não seria mais viável o exercício 
de eventual pretensão acusatória, em virtude da consumação da prescrição, que ocorreu em 2021, a teor do disposto no art. 1, inciso III e §1º, do Decreto-
Lei nº 201/67 c/c o art.111, I e 109, IV, do Código Penal. 

Do exposto, não comprovada a prática de ato de improbidade administrativa nem de eventual ilícito penal (Enunciado n.º 04 da 5ª 
CCR/MPF), não resta razão à continuidade instrutória dos autos, em decorrência da ausência de objeto, bem como justa causa, para fins de adoção de 
qualquer medida no âmbito extrajudicial e/ou judicial, motivo pelo qual promovo o ARQUIVAMENTO do feito em tela. 

Dispensa-se a notificação do representante, por se tratar de comunicação por dever de ofício. 
Em tempo, DETERMINO à Secretaria deste Gabinete que proceda à juntada, aos autos, da documentação encaminhada pelo TCM, 

disponibilizada a partir do link constante no doc. 137 (na qual constam as decisões proferidas pela Câmara nos Processos nº 08954-10; nº 07507-11 e 
Processo nº 07943-14 disponibilizadas pelo TCM); bem como do “Quadro Geral de Ressarcimentos pendentes de quitação (por município)”, extraído do 
sítio eletrônico do TCM em 22/04/2022, em anexo. 

Remetam-se os autos à 5ª CCR/MPF para fins de apreciação e eventual homologação da presente manifestação. 
 

FILIPE ALBERNAZ PIRES 
Procurador da República 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 22 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 23 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 24 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 25 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 26 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 27 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 28 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 29 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 30 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 31 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 32 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 33 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 34 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

 
 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 35 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

 
 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 36 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 37 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 38 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 39 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 40 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 41 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 42 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 43 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 44 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 45 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 46 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 47 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 48 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 49 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 50 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 51 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 52 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 53 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 54 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 55 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 56 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 57 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 58 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 59 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 60 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 61 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 62 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 63 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 64 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 65 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 66 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 67 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 68 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 69 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 70 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 71 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 72 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 73 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 74 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 75 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 76 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 77 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 78 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 79 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 80 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 81 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 82 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 83 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 84 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 85 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 86 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 87 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 88 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 89 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 90 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

 
 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 91 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 92 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 93 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 94 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 95 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 96 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 97 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 98 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 99 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 100 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 101 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 102 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 103 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

 
 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 104 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 105 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 106 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 107 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 108 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 109 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 110 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 111 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 112 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 113 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 114 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

 
 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 115 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

 
 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 116 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 117 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 77/2022- EXTRAJUDICIAL Divulgação: quarta-feira, 27 de abril de 2022 Publicação: quinta-feira, 28 de abril de 2022 118 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

 
 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PE - PRM-CRU-PE-00002545-2022| 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE 20 DE ABRIL DE 2022 

 
Ref.: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas nº 
1.26.002.000083/2020-15. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS. EFEITOS DA 
PANDEMIA DA COVID-19 CAUSADOS NAS COMUNIDADES 
QUILOMBOLAS. ADOÇÃO DE MEDIDAS APTAS A MINORAR TAIS 
EFEITOS. FIM DA CALAMIDADE PÚBLICA. ARQUIVAMENTO DO 
FEITO. 
 

Trata-se de procedimento administrativo instaurado para acompanhar e fiscalizar a adoção de políticas públicas pelos Governos 
Municipal, Estadual e Federal, diante das reivindicações das Comunidades Quilombolas de Pernambuco, visando minimizar os efeitos da pandemia do 
Covid-19, no que diz respeito às comunidades localizadas nos municípios inseridos sob a área de atribuição da Procuradoria da República em Caruaru/PE. 
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No bojo da nota pública da Coordenação Estadual de Articulação Comunidades Quilombolas de Pernambuco – CEACQ (documento 
1, páginas 1/2), foi solicitado que as autoridades competentes nos diversos municípios onde existem tais comunidades adotassem cerca de 11 medidas 
senitárias. 

Por meio de despacho (documento 7, páginas 1 a 4), este órgão ministerial delimitou, dentre os quilombos mencionados pela nota da 
CEACQ, a área de atuação para os municípios de Agrestina, Cupira, Lagoa dos Gatos, Panelas, Passira e São Caetano, que integram a área de atuação 
da PRM Caruaru/PE. 

Nesse mesmo despacho, foi realizada a conversão da Notícia de Fato em Procedimento Administrativo de Acompanhamento, bem 
como, determinou-se a expedição de ofício dirigido ao Governo de Pernambuco, a fim de que informasse quais medidas foram adotadas para auxiliar as 
Comunidades Quilombolas no Estado e quais poderiam ser adotadas diante das várias reivindicações daquelas Comunidades advindas da nota pública. 

Foi determinada a expedição de ofício às Prefeituras Agrestina, Cupira, Lagoa dos Gatos, Panelas, Passira e São Caetano para que: 
a) informassem se em razão da pandemia da Covid-19 houve alteração no calendário de arrecadação do Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbana (IPTU) e do Imposto Territorial Rural (ITR). Além disso, deveriam informar acerca da existência de benefício fiscal em 
favor de membros das  Comunidades Quilombolas localizadas na área territorial do município; b) se manifestassem a  respeito da possibilidade de 
promover, junto à assistência social do município, campanha para: b1) esclarecessem às Comunidades Quilombolas existentes em sua área territorial a 
respeito dos requisitos e meios para requerer o Auxílio Emergencial, instituído pelo Governo Federal por meio da Lei n. 13.982/2020; b2) esclarecessem 
os requisitos e meios de solicitar a isenção das tarifas sociais cobradas pela Compesa e pela Celpe; 

Também foi determinada a expedição de ofício ao Ministério da Cidadania e ao BNDES para obtenção de informações pertinentes à 
questão em análise. 

Todos os municípios prestaram os esclarecimentos devidos, apontando as medidas que foram efetivamente adotadas para minorar os 
impactos decorrentes da pandemia nas comunidades quilombolas existentes em suas áreas territoriais, conforme demonstrado na documentação juntada, 
assim localizada nos autos: 

1- Agrestina – Documento 53 – pág. 1/2 
2- Cupira – Documentos 23.1 e 23.2 
3- Lagoa dos Gatos – Documento 61, pág. 1/6 
4- Panelas – Documentos 54, 54.1 e 54.2 
5- Passira – Documento 52, pág. 1./14 
6- São Caetano – Documentos 49, 49.1 e 49.2 
O BNDES, em resposta (Doc. 33), encaminhou a Nota Conjunta ADIG/DECRI nº 94/2020 e ADIG/DECAN nº 11/202, esclarecendo 

como operacionaliza o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF. 
Já o Governo de Pernambuco, por intermédio da Secretaria de Saúde, enviou Nota Técnica (Doc. 48.1, págs. 1/5), emitida em conjunto 

à Gerência de Expansão e Qualificação da Atenção Primária e Coordenação da População Negra da Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco, onde 
encontram-se orientações para o enfrentamento do novo coronavírus nas Comunidades Quilombolas, a serem seguidas pelos municípios que possuem 
em seus territórios aldeias quilombolas. 

Posteriormente, o Governo de Pernambuco encaminhou nova documentação (doc. 62), com a descrição das medidas adotadas no que 
se refere às comunidades quilombolas, tais como: cofinanciamento para custeio de benefício eventual, sendo transferido recursos aos municípios para 
aquisição de cesta básica que deveriam ser destinadas à população vulnerável; cestas básicas destinadas especificamente à população quilombola de 
Pernambuco, onde 1.818 cestas básicas  foram entregues às comunidades quilombolas e já estava programada a entrega de mais 3.142 cestas totalizando 
4.960 famílias quilombolas atendidas diretamente com a concessão. 

Por sua vez, a Secretaria Especial do Desenvolvimento Social do Ministério da Cidadania também prestou os esclarecimentos 
solicitados (Docs. 51.1 a 51.9 e 55), informando acerca de como as análises dos requerimentos no âmbito do Programa Bolsa Família estavam sendo 
realizadas. 

Por seu turno, por mais de uma vez, foi oficiada a Coordenação Estadual de Articulação das Comunidades Quilombolas no Estado 
de Pernambuco para que enviasse informações atualizadas acerca da situação das comunidades quilombolas localizadas nos municípios de Agrestina, 
Cupira, Lagoa dos Gatos, Panelas, Passira e São Caetano, em especial, informando se as reivindicações contidas na Nota Pública 01 foram atendidas 
nessas comunidades. 

Ressalte-se que os ofícios foram enviados para o e-mail da coordenadora (ednaquilombola@hotmail.com), por ela mesma fornecido 
à Secretaria deste órgão ministerial, após contato telefônico. 

Os ofícios foram devidamente enviados, consoante avisos de recebimento acostados aos autos (Docs. 93, 103 e 110). 
É o relatório. Passo ao encaminhamento do feito. 
Da análise dos autos, depreende-se que não subsiste a necessidade de dar continuidade à instrução do presente procedimento 

administrativo de acompanhamento de políticas públicas. Veja-se. 
Verifica-se que várias medidas foram adotadas à época da situação mais crítica da pandemia pelo covid-19, pelas autoridades públicas 

federais, estaduais e municipais, em especial, com a finalidade de minorar as consequências sociais, econômicas e sanitárias, causadas pelas pandemia 
de covid-19 nas comunidades quilombolas e, na população vulnerável em geral, do Estado de Pernambuco. 

Como já exposto, a representante da Comunidade Quilombola não manifestou interesse em prestar as informações solicitadas a 
respeito da efetivação das medidas mencionadas pelos municípios, o que razoavelmente indica que suas reivindicações iniciais foram atendidas, até 
porque não houve novas queixas sobre eventuais descumprimento a essas reivindicações. 

Por outro lado, o painel de acompanhamento vacinal do Governo do Estado de Pernambuco registra que, até 19/04/2022, 80,24% da 
população encontra-se com o esquema vacinal completo. 

Nesse particular, constata-se que o Estado de Pernambuco vive uma nova fase na política de enfrentamento à pandemia da Covid-19, 
em grande parte graças ao avanço da vacinação contra o SARS-Cov-2, que contribuiu substancialmente com a redução de novos casos da doença e das 
taxas de ocupação hospitalar. 

Nesse ínterim, as atividades sociais, econômicas e esportivas que sofreram grandes restrições justificadas pelo estado de calamidade 
de saúde pública decorrente da Covid-19, puderam ser restabelecidas pelo Decreto Estadual n.º 52.504, de 28 de março de 2022, incluindo a liberação do 
uso de máscaras em locais abertos, sem olvidar, por óbvio, dos protocolos sanitários que permaneceram em vigor, à luz das particularidades de cada 
ambiente. 
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Ademais, em Pernambuco, foi publicado o Decreto Estadual nº 52.505, de 29 de março de 2022, que decretou encerrada a situação 
de calamidade pública, passando a ser “Estado de Emergência em Saúde Pública”, o que demonstra o abrandamento nos números da doença no Estado. 

Ainda mais recentemente, em 17/04/2022, o Governo Federal, por meio do Ministério da Saúde, anunciou que, em breve, decretaria 
o fim da situação de emergência sanitária de importância nacional, causada pela covid-19. 

Com efeito, o panorama da pandemia hoje já não é mais o de quando fora instaurado o presente procedimento. Diante do avanço da 
vacinação no Brasil, ainda que se façam presentes medidas de controle, diagnóstico, atendimento e vigilância epidemiológica, não restam dúvidas que se 
presencia o arrefecimento da pandemia. 

Além disso, registre-se a inviabilidade de manutenção deste procedimento de acompanhamento, sobretudo porque não há outras 
providências a serem adotadas, por ora, por este órgão ministerial. 

Ressalta-se que, surgindo qualquer novo elemento probatório, o encerramento deste procedimento não impede que sejam reabertas 
as investigações, instaurados novos procedimentos, ou propostas ações cíveis e penais eventualmente cabíveis. 

Do exposto, promovo o ARQUIVAMENTO do presente Procedimento Administrativo, nos termos do art. 12 da Resolução n.º 
174/2017 do CNMP. 

Notifique-se o representante dos termos da presente promoção. 
Desnecessária a remessa ao crivo revisor da 6ª CCR por se tratar de procedimento de acompanhamento que pode ser arquivado 

diretamente na unidade. 
Cumpra-se. 

 
MARA ELISA DE OLIVEIRA BREUNIG 

Membro GAECO 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PE - PRM-CRU-PE-00002525-2022| 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE 19 DE ABRIL DE 2022 

 
Ref.: Inquérito Civil nº 1.26.002.000245/2018-92. 
 

Trata-se de Inquérito Civil instaurado para apurar notícia de possíveis irregularidades na contratação da empresa GM 
INCORPORADORA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME, para a prestação do serviço de transporte escolar, no município de Altinho/PE, no 
ano de 2017, com verbas do PNATE. 

No despacho constante no documento 19, tem-se relatório e a síntese da demanda, bem como se determinou que fossem expedidos 
ofícios à CGU/PE, ao MPCO do TCE/PE e ao FNDE, a fim de que prestassem informações acerca do objeto sob investigação. 

O FNDE esclareceu acerca da prestação de contas relativa ao ano de 2017 do município de Altinho (Documento 26), tendo informado 
o que segue: 

1. Com vistas ao atendimento da solicitação, informamos que os dados da prestação de contas do Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar (PNATE), exercício de 2017, executado no âmbito da Prefeitura Municipal de Altinho/PE foram registrados pelo gestor 
responsável na base de dados do Sistema de Gestão de Prestação de Contas (SiGPC). 

2. Posteriormente, o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (CACs’Fundeb), após análise das ações realizadas no âmbito do Programa, posicionou-se pela 
aprovação da execução dos recursos, visto que não foram identificadas ocorrências que evidenciem a má utilização dessas verbas, conforme disposto no 
Parecer em anexo. No âmbito desta Autarquia, as contas aguardam análise. 

3. Esclarecemos que o CACs’ Fundeb é um órgão colegiado de caráter fiscalizador, permanente, de deliberação e assessoramento, 
instruído no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Dentre suas atribuições destacam-se: monitorar e fiscalizar a aplicação dos 
recursos, analisar a prestação de contas do gestor e emir parecer conclusivo sobre as ações executadas pelo gestor. Em razão do exposto, aclaramos que 
não consta, até a presente data, procedimentos de Tomada de Contas Especial (TCE) quanto ao mencionado recurso. (Grifou-se) 

Ademais, anexou os documentos comprobatórios concernentes às informações prestadas (Documento 26.1). 
De outra borda, a Controladoria-Geral da União respondeu aos questionamentos encaminhados, informando, em síntese(documento 

28), que “não há ação de controle em Altinho referente ao PNATE...”. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas apontou que inexiste auditoria acerca da contratação de transporte escolar no município 

de Altinho/PE, relativa ao exercício do ano de 2017. Ademais, informou que, no que se refere às contas anuais atinentes ao exercício financeiro de 2017, 
foi instaurado o processo TC 18100456-2, relativo à análise de contas do governo, que ainda não tinha sido objeto de julgamento na Corte de Contas 
(documento 37). 

Posteriormente, oficiou-se mais uma vez à CGU para que esta informasse a possibilidade de realização de ação de controle no 
Município de Altinho, com o objetivo de verificar as supostas irregularidades referentes ao PNATE, exercício 2017, relacionadas às contratações das 
empresas I. H. Locação e Arrendamento de Veículos, Viagem e Turismo Ltda EPP e G. M. Incorporadora Serviços e Transportes Ltda – ME). 

Em resposta (Doc. 47), a CGU informou que a solicitação do MPF foi analisada e ação de controle não foi realizada por ter sido 
avaliada como não prioritária. 

No último despacho de instrução (Doc. 52), determinou-se oficiar ao FNDE e ao MPCO para que prestassem informações atualizadas, 
respectivamente, acerca da prestação de contas do PNATE – 2017; e acerca do julgamento das contas do município de Altinho, no ano de 2017 (processo 
TC 18100456-2), e se foram constatadas irregularidades envolvendo a contratação de empresas para a realização do transporte escolar no município. 

O MPCO (Doc. 59), informou o que segue: 
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Já o FNDE (Doc. 60), informou que, “após análise, a prestação de contas dos recursos financeiros repassados à conta da Prefeitura 

Municipal de Altinho/PE para atender ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE), exercício de 2017, foi aprovada, conforme 
disposto no Parecer nº 1018/2020/DAESP/COPRA/CGAPC/DIFIN” (Doc. 60.1). 

É o relato do necessário. 
Ante o exposto, percebe-se que o objeto desta demanda esgotou-se, já que as informações advindas aos autos e a análise do parecer 

apresentado pelo FNDE não comprovaram as possíveis irregularidades apuradas no presente feito. 
De fato, o FNDE informou que a prestação de contas do PNATE-2017, apresentada pelo Município de Altinho foi devidamente 

aprovada, enquanto o MPCO esclareceu não ter procedimento de investigação, em curso ou encerrado, com alvo em eventuais irregularidades envolvendo 
a contratação das empresas GM INCORPORADORA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA – ME (CNPJ 07.863.330/0001-50) e I.H. LOCAÇÃO E 
ARRENDAMENTO DE VEÍCULOS, VIAGEM E TURISMO LTDA EPP (CNPJ 12.462.988/0001-90) pela Prefeitura de Altinho/PE, para a realização 
do transporte escolar no reportado Município, no ano de 2017. 

Ainda, segundo o MPCO, a prestação de contas de Governo da Prefeitura de Altinho, exercício financeiro de 2017, encontra-se 
pendente de julgamento (Processo TC nº 18100456-2). 

Assim, ante a ausência de irregularidades que reclamem a presença deste Órgão Ministerial, entende-se que não há razão para 
persistência de instrução do feito, não havendo outra medida a ser tomada senão o ARQUIVAMENTO dos presentes autos. 

Deixa-se de notificar o representante, pois o feito foi instaurado de ofício, a partir do desmembramento do IC 1.26.002.000285/2017-
53. 

Por fim, encaminhem-se os autos para a 5ª Câmara de Coordenação e revisão, no prazo estipulado no § 2º do art. 17 da Resolução 
CSMPF nº. 87, de 2006, para fins de revisão. 

 
MARA ELISA DE OLIVEIRA BREUNIG 

Membro GAECO 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PE - PRM-CRU-PE-00002541-2022| 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE 22 DE ABRIL DE 2022 

 
Ref.: Inquérito Civil nº 1.26.002.000284/2015-47. 

 
Trata-se de Inquérito Civil instaurado no âmbito desta Procuradoria da República com o fito de apurar supostas irregularidades, 

apontadas no Relatório de Fiscalização n° 40048 da 40ª Etapa do Programa de Fiscalização da CGU, em 2015, quanto ao Termo de Compromisso – TC 
nº 201624/2011, no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento, para construção de Quadra Escolar Coberta com palco, no valor estimado de R$ 
489.964,24, no Município de Cachoeirinha/PE. 

Síntese da demanda no despacho saneador (PRM-CRU-PE-00007820/2019). 
Determinou-se, no bojo do Despacho PRM-CRU-PE-00004858/2019, que fosse expedido ofício dirigido ao FNDE, a fim de que 

prestasse informações acerca da análise final da prestação de contas do Termo de Compromisso - TC nº 201624/2011. 
Em resposta, por intermédio do Ofício nº 4934/2021/Cgest/Digap-FNDE (Documento PRM-CRU-PE-00001020/2021), a Diretoria 

de Gestão, Articulação e Projetos Educacionais do FNDE informou que o "Termo de Compromisso PAC2 1624/2011 está em curso, sob o status "Em 
Diligência", cabendo ao gestor municipal no cumprimento de determinações conforme informações extraídas do Sistema Integrado de Monitoramento 
Execução e Controle do Ministério da Educação – SIMEC" 

Dessa forma, no despacho PRM-CRU-PE-00002325/2021, determinou-se: 
a) Expeça ofício dirigido à Prefeitura de Cachoeirinha/PE, encaminhando-lhe cópia do Ofício nº 8462/2019/Cegest/Digap-FNDE 

(contido na íntegra complementar do Documento PRM-CRU-PE-00001020/2021) a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se as requisições do 
FNDE contidas no Ofício nº 8462/2019/Cegest/Digap-FNDE foram cumpridas pelo Município. Encaminhe-se a comprovação do alegado, bem como 
também seja informado acerca da finalização das obras do Termo de Compromisso – TC nº 201624/2011 (construção de Quadra Escolar Coberta com 
palco. 
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Como o Município de Cachoeirinha não atendeu, de pronto, à requisição ministerial, no despacho PRM-CRU-PE-00004033/2021, 
foi determinado reiterar essa requisição, como também oficiar ao FNDE em busca de informações atualizadas acerca do cumprimento e prestação de 
contas do termo de compromisso em questão. 

Em resposta (Doc. 100), O FNDE informou, em síntese, o que segue: 
 

 

 
Por sua vez, o Município de Cachoeirinha informou que (Doc. 101): 
 

 
 
Consoante o que consta no Parecer Técnico de Execução – Conclusivo (Doc. 101.1), tem-se que: 
 

 
 
É o relato do necessário. 
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Em que pese a aprovação parcial das contas do termo de compromisso pelo FNDE, ante a presença de divergências que causaram 
prejuízo ao erário, transcorridos mais de 11 anos desde a data de celebração do termo e mais de 7 anos desde a data em que a obra foi finalizada, não se 
verificam elementos suficientes para a comprovação de dolo do agente público investigado, considerando especialmente a operacionalidade da obra em 
questão. 

Importa ainda destacar que o Sr. Carlos Alberto Bezerra da Silva, apontado como responsável pelas irregularidades, findou sua 
segunda gestão à frente do Município de Cachoeirinha no ano de 2016. Portanto, a prescrição relativamente à possível ACP por Atos de Improbidade 
Administrativa operou-se no início do ano de 2022. 

Nessa toada, considerando o longo lapso temporal decorrido, bem como a ausência de verificação de provas que apontem para a 
efetiva ocorrência de ato doloso de improbidade administrativa ou de crime (pelas mesmas razões), não se afigura útil/necessária a manutenção da 
presente apuração, por inexistência de linha investigatória potencialmente idônea. 

Aplicável ao caso em tela, portanto, a Orientação nº 4 da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão, aprovada em sua 945ª Reunião 
Extraordinária, realizada em 15 de março de 2017: 

“A antiguidade do fato investigado, o esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis ou a inexistência de linha 
investigatória potencialmente idônea, adequadamente sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da investigação, sem prejuízo de sua 
reabertura diante de novos elementos”. 

Tampouco verifica-se a necessidade de qualquer provocação quanto a medidas de ressarcimento considerando que os documentos 
constantes dos autos demonstram que o FNDE não se encontra inerte e se encontra adotando as medidas necessárias em relação às irregularidades 
verificadas. 

Em outra perspectiva, a representação trata de fatos antigos sem indícios da prática de crime, não havendo justa causa para instauração 
de procedimento criminal. 

Por fim, é relevante pontuar que o arquivamento do procedimento em questão não constitui óbice à instauração de investigações 
futuras, caso surjam fatos concretos e delimitados aptos a justificar a deflagração de uma investigação. Outrossim, ressalta-se que o Ministério Público 
Federal não é incumbido do dever de fiscalização ostensiva, prévia ou concomitante, de todos os atos da administração pública, existindo, para tanto, 
vários órgãos de controle externo e interno, tais como os tribunais de contas e controladorias. 

Ante o exposto, promovo o ARQUIVAMENTO dos presentes autos, submetendo esta decisão à homologação da 5ª Câmara de 
Coordenação e Revisão 

Dispensada a notificação ao interessado, pois o presente feito foi instaurado de ofício, a partir de cópia dos autos do PP 
1.26.002.000275/2015-56. 

 
MARA ELISA DE OLIVEIRA BREUNIG 

Membro GAECO 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA 

##ÚNICO: | EXTRA-RJ - PR-RJ-00037592-2022| 
PORTARIA Nº 418, DE 20 DE ABRIL DE 2022 

 
Designa Procuradores da República para acompanharem os trabalhos de inspeção 
anual nas Varas Federais dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro no período 
de 16a 20de maio de 2022. 
 

A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o Edital Nº JFRJ-EDT-2022/00031, de 8 de março de 2022, que informa que a Inspeção Anual Ordinária 
Unificada no Estado do Rio de Janeiro será de 16a 20de maio de 2022, resolve: 

Art. 1º Designar Procuradores da República para acompanharem os trabalhos de inspeção anual nas Varas Federais dos Municípios 
do Estado do Rio de Janeiro no período de 16 a 20 de maio de 2022, inclusive em eventuais prorrogações, conforme indicado na tabela: 

 
PRM PROCURADOR VARA 

ANGRA DOS REIS ALINE MANCINO DA LUZ CAIXETA 1ª VF ANGRA DOS REIS 

CAMPOS DOS GOYTACAZES GUILHERME GARCIA VIRGÍLIO 

1ª VF CAMPOS G 
2ª VF CAMPOS G 
3ª VF CAMPOS G 
4ª VF CAMPOS G 

ITAPERUNA CLAUDIO MÁRCIO DE C. CHEQUER 1ª VF ITAPERUNA 
MACAÉ FÁBIO BRITO SANCHES 1ª VF MACAÉ 

NITERÓI 

LEONARDO LUIZ DE FIGUEIREDO COSTA 
1ª VF NITERÓI 
2ª VF NITERÓI 

EDUARDO ANDRÉ LOPES PINTO 
3ª VF NITERÓI 
4ª VF NITERÓI 

ANTÔNIO AUGUSTO SOARES C. NETO 5ª VF NITERÓI 
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LEONARDO ALMEIDA C. DE CARVALHO 
1º JEF NITERÓI 
2º JEF NITERÓI 

NOVA FRIBURGO JOÃO FELIPE VILLA DO MIU 
1ª VF NOVA FRIBURGO 
2ª VF NOVA FRIBURGO 
1ª VF TERESÓPOLIS 

PETRÓPOLIS CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA 
1ª VF PETRÓPOLIS 
2ª VF PETRÓPOLIS 
1ª VF TRÊS RIOS 

RESENDE 
IZABELLA MARINHO BRANT 1ª VF RESENDE 
CLÉBER DE OLIVEIRA TAVARES NETO 1º JEF RESENDE 

SÃO GONÇALO 

THIAGO SIMÃO MILLER 
1ª VF SÃO GONÇALO 
2ª VF SÃO GONÇALO 

ANA LÚCIA NEVES MENDONÇA ROMO 
3ª VF SÃO GONÇALO 
1º JEF SÃO GONÇALO 

MARCO OTÁVIO ALMEIDA MAZZONI 
2º JEF SÃO GONÇALO 
3º JEF SÃO GONÇALO 

LEANDRO BOTELHO ANTUNES 
1ª VF ITABORAÍ 
2ª VF ITABORAÍ 
1ª VF MAGÉ 

SÃO JOÃO DE MERITI 

RENATA RIBEIRO BAPTISTA 

1ª VF SÃO JOÃO MERITI 
2ª VF SÃO JOÃO MERITI 
3ª VF SÃO JOÃO MERITI 
4ª VF SÃO JOÃO MERITI 
5ª VF SÃO JOÃO MERITI 
6ª VF SÃO JOÃO MERITI 

LEONARDO GONÇALVES JUZINSKAS 
7ª VF SÃO JOÃO MERITI 
8ª VF SÃO JOÃO MERITI 

LUDMILA FERNANDES DA SILVA RIBEIRO 

1ª VF DUQUE CAXIAS 
2ª VF DUQUE CAXIAS 
3ª VF DUQUE CAXIAS 
4ª VF DUQUE CAXIAS 
5ª VF DUQUE CAXIAS 

LUCIANA FERNANDES PORTAL LIMA GADELHA 

1ª VF NOVA IGUAÇU 
2ª VF NOVA IGUAÇU 
3ª VF NOVA IGUAÇU 
4ª VF NOVA IGUAÇU 
5ª VF NOVA IGUAÇU 

SÃO PEDRO DA ALDEIA 
LEANDRO MITIDIERI FIGUEIREDO 1ª VF SÃO PEDRO 
BRUNO DE ALMEIDA FERRAZ 2ª VF SÃO PEDRO 

VOLTA REDONDA BIANCA BRITTO DE ARAÚJO 

1ª VF VOLTA REDONDA 
2ª VF VOLTA REDONDA 
3ª VF VOLTA REDONDA 
4ª VF VOLTA REDONDA 
5ª VF VOLTA REDONDA 
1ª VF BARRA DO PIRAÍ 

 
Art. 2º Dê-se ciência aos Procuradores e às Varas Federais envolvidas. 
Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
CARMEN SANT ANNA 
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##ÚNICO: | EXTRA-RJ - PR-RJ-00037593-2022| 
PORTARIA Nº 434, DE 25 DE ABRIL DE 2022 

 
Dispõe sobre licença-prêmio da Procuradora da República MARISA VAROTTO 
FERRARI nos dias 12 e 13 de maio de 2022. 

 
A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais, considerando que a Procuradora da República MARISA VAROTTO FERRARI usufruirá licença-prêmio nos dias 12 e 13 
de maio de 2022, resolve: 

Art. 1º Excluir a Procuradora da República MARISA VAROTTO FERRARI, nos dias 12 e 13 de maio de 2022, da distribuição de 
todos os feitos e audiências que lhe são vinculados. 

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

CARMEN SANT ANNA 
 

##ÚNICO: | EXTRA-RJ - PR-RJ-00037442-2022| 
PORTARIA Nº 437, DE 26 DE ABRIL DE 2022 

 
Dispõe sobre as férias da Procuradora da República MARINA FILGUEIRA DE 
CARVALHO FERNANDES no período de 09 a 18 de maio de 2022. 

 
A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais, considerando que a Procuradora da República MARINA FILGUEIRA DE CARVALHO FERNANDES solicitou fruição 
de férias no período de 09 a 18 de maio de 2022, resolve: 

Art. 1º Excluir a Procuradora da República MARINA FILGUEIRA DE CARVALHO FERNANDES, no período de 09 a 18 de maio 
de 2022, da distribuição de todos os feitos e audiências que lhe são vinculados. 

Parágrafo Único. Excluir a Procuradora da República MARINA FILGUEIRA DE CARVALHO FERNANDES da distribuição de 
todos os feitos que lhe são vinculados nos 2 dias úteis anteriores às suas férias de 09 a 18 de maio de 2022. 

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

CARMEN SANT ANNA 
 

##ÚNICO: | EXTRA-RJ - PR-RJ-00037512-2022| 
PORTARIA Nº 438, DE 25 DE ABRIL DE 2022 

 
Altera a Portaria PRRJ Nº 420/2022 para designar Procuradores da República para 
acompanharem os trabalhos de inspeção anual nas Varas Federais da Capital do 
Rio de Janeiro, no período de 16 a 20 de maio de 2022, em substituição à 
Procuradora da República MARINA FILGUEIRA DE CARVALHO 
FERNANDES. 

 
A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais, considerando: 
I - A Portaria PRRJ Nº 420/2022 (publicada no DMPF-e Nº 74 - Extrajudicial, de 25/04/2022, página 20), que designou a Procuradora 

da República MARINA FILGUEIRA DE CARVALHO FERNANDES para acompanhar a inspeção anual nas 22ª VF, 23ª VF, 24ª VF e 25ª VF, 8ª TR/2º 
JR e 11ª VFEF, e 

II - que a referida Procuradora da República estará usufruindo férias no período de 09 a 18 de maio de 2022, resolve: 
Art. 1º Designar os Procuradores da República abaixo relacionados para acompanharem os trabalhos de inspeção anual nas Varas 

Federais da Capital do Rio de Janeiro, no período de 16 a 20 de maio de 2022, em substituição à Procuradora da República MARINA FILGUEIRA DE 
CARVALHO FERNANDES. 

 
VARA PROCURADOR 

22ª VF JAIME MITROPOULOS 
23ª VF JESSÉ AMBRÓSIO DOS SANTOS JÚNOR 
24ª VF DANIEL DE ALCÂNTARA PRAZERES 
25ª VF DANIELLA DIAS DE ALMEIDA S. T. PIZA 
8ª TR / 2º JR GUSTAVO MAGNO GOSKES B. DE ALBUQUERQUE 
11ª VFEF ANTONIO DO PASSO CABRAL 

 

Art. 2º Dê-se ciência às Varas Federais envolvidas. 
Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

CARMEN SANT ANNA 
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##ÚNICO: | EXTRA-RJ - PRM-JOA-RJ-00007317-2022| 
PORTARIA Nº 1, DE 25 DE ABRIL DE 2022 

 

3º ofício 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, fundamentado no art. 129, VI, da Constituição da 
República c / c art.6º, VII e 7º, I da Lei Complementar Federal n.º 75/93, e de acordo com as Resoluções CSMPF nº 87/06 e CNMP nº 174/2007; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e indivíduos indisponíveis; 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público promover investigação civil e ação civil pública para proteção do 
patrimônio público e social, bem como do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 

CONSIDERANDO que durante reunião ocorrida em 30 de novembro de 2021 com a participação de Alex Magalhães, Helenita 
Beserra e Marlúcia dos Santos (Associação Guadá Vida/FORAS) noticiou-se a existência de um "feirão de imóveis" que abarcaria imóveis do INCRA 
localizados na Baixada Fluminense; 

CONSIDERANDO que, segundo a Agência Brasil, "dos 2,2 mil imóveis do Rio de Janeiro aptos para venda, a secretaria fez uma 
lista com 35 imóveis da União e 133 que eram administrados pelo Instituto Nacional de Seguro Social (INSS). Segundo o secretário Mac Cord, esses são 
os imóveis identificados com mais chance de venda" (https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2021-08/governo-federal-lanca-feirao-de-
imoveis-da-Uniao-no-rio-de-janeiro). 

CONSIDERANDO a existência de imóveis do INCRA localizados na Baixada Fluminense ocupados em desconformidade às normas 
de proteção ambiental, situações essas que ensejaram a intervenção do MPF, a exemplo do caso Campo do Bomba (ACP 5009197-33.2021.4.02.5118); 

DETERMINA a autuação de Procedimento Administrativo de Acompanhamento com objetivo verificar se existem imóveis 
titularizados pelo INCRA na lista de bens arrolados para doação no mencionado feirão e se existem indícios de irregularidades ambientais sobre eles. 

Como providência inicial, OFICIE-SE à SUPERINTENDÊNCIA DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO RIO DE JANEIRO para 
solicitar a lista dos imóveis localizados na Baixada Fluminense abrangidos pelo denominado Feirão de Imóveis, especificando-os em caso de ser positiva 
a resposta. 

Proceda-se aos registros no Sistema Único. 
Distribua-se, por prevenção, ao 3º Ofício. 

 
LUCIANA FERNANDES PORTAL LIMA GADELHA 

Procuradora da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-RJ - PRM-PTP-RJ-00002965-2022| 
PORTARIA Nº 28, DE 25 DE ABRIL DE 2022 

 
Interessados: ICMBio; JFE 49 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 
LTDA (Condomínio Quinta Verti). Ementa: PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO – MEIO AMBIENTE – 
Necessidade de acompanhamento das tratativas para eventual acordo na ACP nº 
5001232-11.2019.4.02.5106, que objetiva a reparação de danos ambientais em 
áreas de APP e zona ZPC3, localizadas na Estrada União e Indústria, nº 6.673, 
Nogueira, Petrópolis-RJ (Condomínio Quinta Verti). 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal e pelo art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO que a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis são 
objetivos institucionais do Ministério Público, estabelecidos no art. 127, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, notadamente a ação civil pública para proteção do 
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, conforme art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a legislação infraconstitucional, especificamente os dispositivos do art. 6º, incisos VII, “b” e XIV, “g”, da 
Lei Complementar 75/93, conferem ao Ministério Público a legitimidade para atuar na defesa do meio ambiente e de outros interesses sociais, difusos e 
coletivos; 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento da ACP nº 5001232-11.2019.4.02.5106, que objetiva a reparação de danos 
ambientais causados em áreas de APP e zona ZPC3, localizadas na Estrada União e Indústria, nº 6.673, Nogueira, Petrópolis-RJ (Condomínio Quinta 
Verti); 

RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para acompanhamento dos fatos noticiados, determinando, 
desde logo, a adoção das providências seguintes: 

a) autue-se a presente Portaria, vinculando-se o Procedimento Administrativo à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF; 
b) encaminhe-se para publicação esta portaria de instauração (art. 5º, VI, da Resolução CSMPF nº 87/2006); 
Após cumpridas as determinações, venham os autos conclusos para deliberação. 

 

VANESSA SEGUEZZI 
Procuradora da República 

 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - PRM-RGR-RS-00001890-2022| 
PORTARIA Nº 4, DE 25 DE ABRIL DE 2022 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República signatário, lotado e em exercício na Procuradoria 

da República no Município de Rio Grande, RS, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto nos artigo 129 da Constituição da República, 5º, 6º 
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e 7º da Lei Complementar n.º 75/93 e 8º da Lei n.º 7.347/85, bem como na Resolução CSMPF n.º 87/2006, com a redação que lhe foi conferida pela 
Resolução CSMPF n.º 106/2010, diante do implemento, relativamente ao Procedimento Preparatório autuado nesta Procuradoria sob o n.º 
1.29.006.000260/2021-94, dos prazos previstos no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução CSMPF n.º 87/2006 (com a redação que lhe foi conferida pela 
Resolução CSMPF n.º 106/2010), sem que, até o momento, encontrem-se nele presentes elementos suficientes para a adoção de qualquer das medidas 
previstas nos incisos I, III, IV e V do artigo 4º da citada Resolução CSMPF n.º 87/2006, resolve, na forma do parágrafo 4º do artigo 4º da Resolução 
CSMPF n.º 87/2006 (com a redação que lhe foi dada pela Resolução CSMPF n.º 106/2010), convertê-lo em Inquérito Civil, tendo por objeto "correção 
das irregularidades constatadas nas coordenadas geográficas 0409706 / 6457190 (UTM) onde foram verificadas uma casa em alvenaria e quatro casebres 
de madeira em APP ". 

Determino, pois, a autuação da presente Portaria, efetuando a Secretaria as anotações pertinentes nos registros do Procedimento 
Preparatório n.º 1.29.006.000260/2021-94, com vistas à sua conversão em Inquérito Civil, bem como a remessa de cópia da presente Portaria, por meio 
do Sistema Único, para publicação, em atendimento ao disposto no art. 4º, VI, da Resolução CNMP nº 23/2007. 

 

DANIEL LUIS DALBERTO 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - PRM-CAX-RS-00003181-2022| 
PORTARIA N° 23, DE 27 DE ABRIL DE 2022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 129, inciso I, da 
Constituição da República, e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n. 75/93; 

Considerando a necessidade de adotar providências para o oferecimento de acordo de não persecução penal (ANPP) aos investigados 
do Inquérito Policial n. 5012115-03.2021.4.04.7107, conforme art. 28-A do Código de Processo Penal; 

Considerando que o procedimento administrativo é o instrumento destinado a embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil, 
conforme art. 8º, IV, da Resolução CNMP n. 174/2017; 

Considerando o teor da Orientação Conjunta n. 03/2018 da 2ª, 4ª e 5ª Câmaras de Coordenação e Revisão do MPF, que estabelece 
que as referidas providências devem ser realizadas preferencialmente no âmbito de um procedimento de acompanhamento, resolve instaurar procedimento 
administrativo, vinculado ao 2º Ofício. 

Publique-se, em cumprimento ao art. 9º da Resolução CNMP n. 174/2017, sendo desnecessária a comunicação da instauração à 
Câmara Revisora, tendo em vista as orientações contidas nos Ofícios Circulares n. 01/2018/2ª CCR e 30/2018 - 4ª CCR. 

 

LUCIANA GUARNIERI 
Procuradora da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - PRM-CAX-RS-00003178-2022| 
PORTARIA N° 24, DE 27 DE ABRIL DE 2022 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 129, inciso I, da 

Constituição da República, e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n. 75/93; 
Considerando a necessidade de adotar providências para o oferecimento de acordo de não persecução penal (ANPP) aos investigados 

do Inquérito Policial n.  5003649-20.2021.404.7107, conforme art. 28-A do Código de Processo Penal; 
Considerando que o procedimento administrativo é o instrumento destinado a embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil, 

conforme art. 8º, IV, da Resolução CNMP n. 174/2017; 
Considerando o teor da Orientação Conjunta n. 03/2018 da 2ª, 4ª e 5ª Câmaras de Coordenação e Revisão do MPF, que estabelece 

que as referidas providências devem ser realizadas preferencialmente no âmbito de um procedimento de acompanhamento, resolve instaurar procedimento 
administrativo, vinculado ao 2º Ofício. 

Publique-se, em cumprimento ao art. 9º da Resolução CNMP n. 174/2017, sendo desnecessária a comunicação da instauração à 
Câmara Revisora, tendo em vista as orientações contidas nos Ofícios Circulares n. 01/2018/2ª CCR e 30/2018 - 4ª CCR. 

 
LUCIANA GUARNIERI 
Procuradora da República 

 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RONDÔNIA 

##ÚNICO: | EXTRA-RO - PR-RO-00012245-2022| 
PORTARIA Nº 5, DE 26 DE ABRIL DE 2022 

 
Resumo: Apurar supostos atos de violência praticados por policiais da Força 
Nacional e por grupo de servidores da FUNAI e IBAMA durante fiscalização 
realizada na TI Karitiana no dia 27/05/2021. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e, especialmente, com fulcro nos artigos 
127 e 129 da Constituição da República; artigos 2º, 5º, 6º, 7º e 10º da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, atuando na defesa dos direitos difusos e coletivos, 
na defesa judicial e extrajudicial das populações indígenas, bem como a competência da Justiça Federal para processar e julgar a disputa sobre direitos 
indígenas, nos termos do art. 5º, III, alínea e, art. 6º, VII, c, XI da LC nº 75/93 e dos artigos 127, 129, V e 109, XI, da CF/88; 

CONSIDERANDO, também, ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes 
Públicos e dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia, bem ainda promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, II e III); 
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CONSIDERANDO que é dever do Estado adotar as medidas necessárias para salvaguardar as pessoas, as instituições, os bens, as 
culturas e o meio ambiente dos povos interessados (art. 4º da Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho – OIT sobre os Povos Indígenas 
e Tribais); 

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Preparatório nº 1.31.000.000858/2021-85, o qual foi instaurado a partir de carta de 
repúdio apresentada pela Associação do Povo Indígena Karitiana para averiguar supostos atos de violência praticados por policiais e servidores da 
FUNAI/IBAMA durante fiscalização realizada no interior da TI Karitiana; 

CONSIDERANDO a divergência das informações apresentadas pela FUNAI até o momento, as quais descreveram um cenário 
totalmente diferente do quanto alegado pelos indígenas (uma vez que, de acordo com o órgão indigenista, a atuação estatal no interior da TI Karitiana foi 
totalmente regular, motivada pela necessidade de se averiguar e combater as denúncias de crimes ambientais cometidos no local pelos indígenas); 

CONSIDERANDO a necessidade de se esclarecer a questão ora apurada – principalmente no que se refere à veracidade de cada uma 
das informações apresentadas até agora pelos indígenas e pela FUNAI –, bem como o fracasso dos esforços empreendidos pelo Parquet Federal até o 
momento para obtenção de tais respostas (em razão do silêncio dos órgãos oficiados); 

RESOLVE, pela Procuradora da República signatária, CONVERTER O PRESENTE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM 
INQUÉRITO CIVIL, com fundamento no artigo 129, inciso III, da Constituição Federal, no artigo 7º, inciso I, da LC nº 75/93, e nos termos da Resolução 
n. 87 do CSMPF, objetivando “Apurar supostos atos de violência praticados por policiais da Força Nacional e por grupo de servidores da FUNAI e 
IBAMA durante fiscalização realizada na TI Karitiana no dia 27/05/2021”. 

Para regularização e instrução deste inquérito civil, DETERMINO, desde logo, que a Secretaria deste gabinete providencie o registro 
da presente portaria e, após, a devida conversão do Procedimento Preparatório supramencionado em Inquérito Civil. 

Feita a conversão, determino: 
a) a expedição de ofício à Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública para que, no prazo de 20 (vinte) dias, esta se manifeste 

sobre o Ofício nº 10/APK/2021 (em anexo) e preste informações sobre a fiscalização realizada no interior da TI Karitiana no dia 27/05/2021, em operação 
conjunta com a FUNAI e o IBAMA, principalmente no que se refere à forma como se deu a atuação dos agentes presentes (inclusive dos servidores dos 
órgãos ambiental e indígena supracitados). Junte-se cópia do Ofício nº 10/APK/2021 (PR-RO-00019085/2021) e do Ofício nº 16507/2022/PM-BPAP6 
(PR-RO-00006862/2022) para maior compreensão do quanto solicitado. 

Com a resposta, voltem os autos conclusos para nova análise. 
Publique-se. 

 
TATIANA DE NORONHA VERSIANI RIBEIRO 

Procuradora da República 
Em substituição legal 

 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA 

##ÚNICO: | EXTRA-RR - PR-RR-00010016-2022| 
PORTARIA Nº 13, DE 22 DE ABRIL DE 2022 

 
Instaura Procedimento Administrativo de Outras Atividades Não Sujeitas a 
Inquérito Civil, a fim de orientar acerca da necessidade de observância ao disposto 
no art. 37 da Lei nº 9.504/1997 pelos servidores, estagiários e colaboradores 
terceirizados da Procuradoria da República em Roraima. 

 
O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 127 e 129 da Constituição Federal 

de 1988, o art. 77 da Lei Complementar nº 75/1993, e os arts. 23 a 25 e 78, todos da Portaria nº 1/2019, da Procuradoria-Geral da República e da 
Procuradoria-Geral Eleitoral, e 

CONSIDERANDO que é vedada a propaganda eleitoral antes do dia 16 de agosto do ano da eleição (art. 36 da Lei nº 9.504/1997); 
CONSIDERANDO que se considera propaganda antecipada passível de multa aquela divulgada extemporaneamente cuja mensagem 

contenha pedido explícito de voto, ou que veicule conteúdo eleitoral em local vedado ou por meio, forma ou instrumento proscrito no período de campanha 
(art. 3º-A da Resolução nº 23.610/2019, do Tribunal Superior Eleitoral); 

CONSIDERANDO que nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder público, ou que a ele pertençam, e nos bens de 
uso comum, inclusive postes de iluminação pública, sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, 
é vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta e exposição de placas, estandartes, faixas, cavaletes, 
bonecos e assemelhado (art. 37 da Lei nº 9.504/1997); 

CONSIDERANDO o Despacho PR-RR-00009605/2022, proferido nos autos da Notícia de Fato nº 1.32.000.000388/2022-01. 
RESOLVE: 
Art. 1º Instaurar Procedimento Administrativo de Outras Atividades Não Sujeitas a Inquérito Civil (PA-OUT), a fim de orientar 

acerca da necessidade de observância ao disposto no art. 37 da Lei nº 9.504/1997 pelos servidores, estagiários e colaboradores terceirizados da 
Procuradoria da República em Roraima. 

Art. 2º Determinar, como providências iniciais, as elencadas nos subitens 2.1 a 2.3 do Despacho PR-RR-00009605/2022. 
Art. 3º Registre-se, autue-se e publique-se. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

ALISSON FABIANO ESTRELA BONFIM 
Procurador Regional Eleitoral 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 
##ÚNICO: | EXTRA-SP - PRM-SBV-SP-00000809-2022| 

PORTARIA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2022 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, fundamentado no art. 129 da Constituição da República, nos artigos 6º e 7º da Lei 
Complementar nº 75/93 e nas Resoluções CNMP nº 174/2017, CNMP nº 23/2007 e CSMPF nº 87/2010; 

RESOLVE: 
Instaurar Procedimento Administrativo, vinculado à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão, para acompanhar a análise conclusiva 

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, acerca do uso dos recursos federais oriundos do Programa Dinheiro Direto na Escola 
(PDDE) – Qualidade, no Município de Mococa/SP, exercício de 2020. 

Registre-se, autue-se e publique-se a presente. 
 

DOUGLAS GUILHERME FERNANDES 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-SP - PRM-BAU-SP-00002655-2022| 
PORTARIA Nº 5, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais e 
legais, e: 

CONSIDERANDO o vencimento do prazo de tramitação do Procedimento Preparatório nº 1.34.003.000097/2021-20 (art. 2º, § 6.º, 
da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público) ; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, "caput", da Constituição Federal e 
art. 1º da Lei Complementar nº 75/1993 – Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a 
proteção i) dos direitos constitucionais; ii) do patrimônio público e social, do meio ambiente, dos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico; iii) dos interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos, relativos às comunidades indígenas, à família, à criança, ao 
adolescente, ao idoso, às minorias étnicas e ao consumidor; e v) outros interesses individuais indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos (art. 
129, inciso III, da Constituição Federal, c.c. art. 6º, incisos VII, alínea b, e XIV, alínea f, ambos da Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO que o inquérito civil é procedimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, destinado a 
apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba defender, servindo como 
preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais (art. 1º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, c.c. art. 1º da Resolução nº 87, de 06 de abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal); 

CONSIDERANDO que o art. 2º, § 6º, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público 
estabelece o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias para tramitação do Procedimento Preparatório, prevendo o parágrafo 7º a possibilidade de 
conversão em inquérito civil, caso não seja proposta ação civil pública ou promovido o seu arquivamento; 

RESOLVE, com base no art. 6.º, inciso VII, alínea “d”, da Lei Complementar n.º 75/93, e no exercício de suas funções institucionais, 
INSTAURAR, através da presente PORTARIA, diante do que preceitua o art. 4º, da Resolução nº 23 de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, INQUÉRITO CIVIL tendo por objeto realizar pesquisa  patrimonial  e  diligências  para  obter  informações  sobre  a  existência  
de  bens, para fins de propositura de medida cautelar de indisponibilidade de bens, direitos ou valores necessários à garantia do pagamento da multa, da 
reparação integral do dano e perda de valores e vantagens obtidos com infração, objeto da ação civil pública nº 5001069-34.2021.4.03.6108, 2ª Vara 
Federal Bauru. Art. 19, § 4º, da Lei nº 12.846/2013. Lei Anticorrupção. Operação Pátio. Núcleo Indusparquet - Ação Penal nº 5001868-
14.2020.4.03.6108, 3ª Vara Federal Bauru. 

FICA DETERMINADO, ainda: 
1. A autuação e registros de praxe quanto à presente Portaria e respectivo(a) Procedimento Preparatório nº 1.34.003.000097/2021-20 

(art. 5º, inciso III, da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal); 
2.  Que a SUBJUR monitore e controle os prazos de tramitação do inquérito civil (art. 9º, da Resolução nº 23 de 17 de setembro de 

2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, c.c. art. 15, da Resolução nº 87, de 06 de abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público 
Federal); 

3. Que a SUBJUR comunique a instauração deste inquérito civil, pelo Sistema Único, ao Órgão Revisor respectivo do Ministério 
Público Federal (5ª CCR) , em cumprimento ao art. 6º, da Resolução nº 87, de 06 de abril de 2010, acerca da presente instauração de Inquérito Civil, 
inclusive para a publicação, no Diário Oficial, da portaria de instauração (art. 7º, § 2º, incisos I e II, da Resolução nº 23 de 17 de setembro de 2007, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, c.c. art. 16, § 1º, inciso I, da Resolução nº 87, de 06 de abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério 
Público Federal); 

4. A designação do(s) Assessor(es), Analista(s) e Técnico(s) vinculado(s) ao gabinete para secretariarem o presente inquérito civil 
(arts. 4º, inciso V, e 6º, § 1º, da Resolução nº 23 de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público); 

5.  A realização de pesquisa patrimonial pelos sistemas RADAR, ASSPA e demais sistemas de informações de bens e direitos 
patrimoniais com acesso autorizado aos servidores deste gabinete. 

Registre-se. 
 

PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-SP - PR-SP-00050038-2022| 
PORTARIA Nº 94, DE 25 DE ABRIL DE 2022 

 

Procedimento Preparatório nº 1.34.001.006488/2021-78 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais e 
legais, e: 
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Considerando o rol de atribuições conferidas por meio dos arts. 127 e 129 da Constituição Federal; 
Considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, c, e no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n. 75/1993; 
Considerando que o objeto do presente expediente se insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal; 
Considerando que o artigo 2.º, § 6º, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público 

estabelece o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias para tramitação do procedimento preparatório, prevendo o § 7º a possibilidade de conversão em 
inquérito civil, caso não seja proposta ação civil pública ou promovido o seu arquivamento; 

Considerando que o presente expediente tem por objetivo apurar problemas apresentados no envio de documentos para a análise de 
concessão de benefícios previdenciários, inclusive falta de acessibilidade aos deficientes auditivos, cujas diligências ainda estão em andamento. 

Resolve: 
a) converter o presente Procedimento Preparatório em Inquérito Civil, com a finalidade de apurar problemas apresentados no envio 

de documentos para a análise de concessão de benefícios previdenciários, inclusive falta de acessibilidade aos deficientes auditivos; 
b) aguardar a realização da reunião anteriormente determinada nos autos. 
c) providencie a Assessoria a comunicação da instauração deste inquérito civil, pelo Sistema Único, à PFDC – Procuradoria Federal 

dos Direitos do Cidadão do Ministério Público Federal; 
Registre-se. 

 
JOSE RUBENS PLATES 
Procurador da República 

 Procurador Regional dos Direitos do Cidadão Adjunto em São Paulo 
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